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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021 – PMPF / FMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0041/2021 – PMPF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025/2021 – FMAS 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de limpeza, higie-
ne e utensílios domésticos, sob a forma de fornecimento parcelada conforme as necessidades 
das secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Meio Ambiente, Administração, Infraes-
trutura e o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedras de Fogo/PB.  
 

 

TIPO: MENOR PREÇO – ITEM 

 

DATA DA DISPUTA DE LANCES: 
DIA 17 de agosto de 2021, às 10h00min. 

 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CENTRO ADMINIS-
TRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO, RUA DR. MANOEL 
ALVES, 140 - CENTRO - PEDRAS DE FOGO – PB/ AUDITÓRIO DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

INFORMAÇÕES: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRAS DE FOGO (https://www.pedrasde fogo.pb.gov.br/licitações) OU POR E-MAIL 

(cpl@pedrasdefogo.pb.gov.br) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2021 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba, designado pela 
Portaria/PMPF nº. 233/2021, torna público que impreterivelmente e após o credenciamento 
dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 
17/01/2002, e suas alterações aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93 e LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, Decreto Municipal nº 016-
A/2019 e demais exigências deste Edital. 
  
 
 Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às 10h00min, 17 de agosto de 

2021;  
 Sessão de Credenciamento: às 10h00min, 17 de agosto de 2021; 
 Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento.  
 
LOCAL LICITAÇÃO: Sala de reuniões no anexo do Prédio da Prefeitura de Pedras de Fogo, 
localizada na Rua Dr. Manoel Alves, nº 140, Centro, Pedras de Fogo - PB. CEP: 58.328-000/ 
Auditório da Secretaria Municipal de Educação. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de material de limpeza, higiene e utensílios domésticos, sob a forma de fornecimento parce-
lada conforme as necessidades das secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Meio Ambi-
ente, Administração, Infraestrutura e o Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Pedras de Fogo/PB.  

 
1.2.      Os valores aqui estimados é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acrés-
cimos ou supressões sem que isso justifique motivo de qualquer indenização ao adjudicatá-
rio. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, os interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, empresas individuais, sociedades comerciais e civis, regularmente 
estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2. - E será vedada a participação de empresas que: 

a) – Declaradas inidôneas por ato do Poder Público. Caso participe do processo licitatório, 
estará sujeita às penalidades previstas no art. 97 da lei n° 8.666/93, por força do disposto no 
parágrafo único do mesmo artigo; 

b) – Sob Processo de falência, concordata ou insolvência civil; 
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c) – Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

d) – Estrangeiras que não funcionem no País; 

e) – Cooperativas; 

f) – Que estejam com o Direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal Suspenso; 

g) – Que estejam reunidas em consórcio ou coligação;  

h) Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administrado-
res de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei n° 
8443/92, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após aplicação da referida 
sanção e no prazo de sua vigência; 

i) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa. 

j) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, nos termos da Lei Complementar nº 147/2014. 

l) As empresas participantes deverão apresentar declaração, conforme modelo anexo sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar N. 147/2014. 

m) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente a outra 
firma que esteja participando da mesma licitação; 

n) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão 

2.3. Caso constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item anterior, ainda 
que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes 
sujeitos às penas legais cabíveis, constantes da Lei no 8.666/93. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. O caderno do edital completo poderá ser adquirido exclusivamente e gratuitamente 

pelo site https://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/licitações 

3.2. Qualquer impugnação/consulta/pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, deverá ser dirigida por escrito ao Pregoeiro, no 
endereço eletrônico e-mail cpl@pedrasdefogo.pb.gov.br informando o número da licitação 
indicada no Edital, até 02 (dois) dias uteis antes da data da entrega dos envelopes, devida-
mente protocolado no órgão deste município.  

3.2.1. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou esclareci-
mentos de caráter eminentemente técnico serão respondidas pelo Pregoeiro e sua equipe, 
após pronunciamento da área técnica, quando for o caso. 

3.2.2. O pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
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3.3. Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo a 
poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Comissão de Licitação as dúvidas, diver-
gências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos. 

3.4. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os interessados, cujas respostas 
serão prestadas através do e-mail cpl@pedrasdefogo.pb.gov.br e terão o aviso resumido pu-
blicado no site https://www.pedrasde fogo.pb.gov.br/licitações e divulgado no Diário Ofi-
cial do Estado correspondente ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021. Face ao 
exposto, os interessados deverão consultar o referido site, até as 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder a data da realização da Sessão Pública, para verificar a ocorrência de possíveis 
mensagens pela CPL/PEDRAS DE FOGO. 

3.5. Em qualquer ocasião, antecedendo a data de entrega das propostas, o Pregoeiro poderá, 
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas às solicitações de 
esclarecimentos, modificar os documentos de licitação mediante a emissão de um aviso de 
errata, que será publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba e site do município, em 
conformidade com a legislação vigente. 

3.6. Nos termos do Art. 41, §1º, da Lei 8.666/93, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, qualquer pessoa física poderá impugnar os termos do edital 
e/ou seus anexos, mediante petição devidamente fundamentada, por representante qualifi-
cado, e ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, podendo ser previ-
amente enviada ao e-mail cpl@pedrasdefogo.pb.gov.br, e devendo os originais ser encami-
nhados pelos Correios, preferentemente por SEDEX, ou apresentados diretamente no proto-
colo físico da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo. 

3.7. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do pro-
cesso licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art. 41, § 3º da Lei Fede-
ral nº 8666/93). 
 

3.8. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo e ao Fundo Municipal de As-
sistência Social do Município de Pedras de Fogo o direito de, no interesse da Administração 
Pública, adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de 
reclamação ou indenização: 

a) Anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666/93; 

b) Alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo para entrega 
dos envelopes, quando tais alterações afetarem a formulação das propostas, procedendo-se à 
publicação do respectivo aviso no Diário Oficial do Estado; e 

c) Adiar a data da abertura da licitação. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro através de um 
representante devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a in-
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tervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previs-
tos neste Edital, por sua representada. 
4.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (copias autenti-
cadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 
com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍ-

FICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do cor-
respondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
  
b.1. O documento acima deve estar acompanhado do documento comprobatório dos pode-
res do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser apre-

sentado no momento do credenciamento. 
 
c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto;  
 
d) "Se o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência (ipso fac-
to) do direito de fazer lances e, principalmente, de recorrer dos atos do Pregoeiro”. 
 
e) Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão 
do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo Pre-
goeiro ou por membro da sua equipe de apoio antes da sessão para autenticar documentos. 

f) Declaração, em papel timbrado, destinadas ao município, separada de qualquer dos enve-
lopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação 
para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo 
deste Edital, nos termos previsto no art. 4º inciso VII da Lei 10.520/2002. 

f.1. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos para cre-
denciamento. 

 
g) Declaração de comprovação, em papel timbrado, destinadas ao município, exigida somen-
te para microempresa e empresa de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois re-
gimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, con-
forme Anexo IV. 
 
h) Deverá ser apresentada junto ao credenciamento do licitante a declaração de elaboração 
independente de proposta, conforme modelo constante no anexo VI deste edital, nos termos 
da IN nº 02, de 16 de setembro de 2009, do Governo Federal. 
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4.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação da licitante no presente certame. 
4.6. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente cre-
denciado. 
4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empre-
sa licitante. 
4.8. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha 
autorização para este fim. 
4.9. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmen-
te na presente licitação deverá ser entregue fora dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PRO-
POSTA”, antes do inicio do recebimento dos mesmos.   
4.10. A participação na licitação implica na aceitação integral de todas as exigências constan-
tes do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas técnicas apli-
cáveis. 
4.11. Falhas, irregularidades ou falta de documentação dos representantes dos licitantes no 
ato de credenciamento, não impedirão a participação destas no certame. No entanto, o repre-
sentante, não poderá se manifestar ou praticar atos em nome da licitante, durante a sessão, 
embora esteja garantindo o direito de assisti-la. 
4.12. Fica assegurado às licitantes, desde que devidamente justificado e mediante a disponi-
bilização dos documentos previstos nos subitens 4.4., a substituição do seu representante 
legal junto à Comissão Permanente de Licitação.  
4.13. Os documentos de credenciamento serão rubricados pela comissão e pelos proponentes 
presentes, sendo em seguida juntados ao processo de licitação. A não apresentação do do-
cumento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da licitante no 
certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela empresa, 
não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvol-
vimento dos trabalhos.  
4.14. Os documentos serão autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, 30 (trinta) 

minutos antes da data marcada para o recebimento e abertura do envelope n.º 01; 
4.15. Somente serão aceitas cópias legíveis; 
4.16. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
4.17. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
4.18. Para participar desta licitação os interessados deverão entregar à CPL os envelopes 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, de acordo com o item 5.0 do edital. 

4.16. Encerrada a fase de recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos pro-
ponentes. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS DOCUMENTOS DE PRO-
POSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus re-
presentantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
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relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credencia-
das, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 
 
5.1.1 Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Pre-
ço (envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2),  

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabe-
lecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aber-
ta a sessão pelo Pregoeiro. 

5.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a se-
guir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO  - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 

5.4. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 
 
5.5. Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO deverão ser apre-
sentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, 
este deverá ser através de Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Esta-
dual 10.132/2013, ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da PMPF, ou publi-
cação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a fornecer os originais corres-
pondentes em qualquer época que lhes forem solicitados pela Comissão. 

5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráfi-
cos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os do-
cumentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresen-
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tados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apre-
sentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tra-
duzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

5.10. A não entrega da Declaração exigida no subitem 4.4. letra “f” deste Edital implicará a 
não abertura, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 
de Preço e de Habilitação. 

5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.12. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência 
do direito ao recurso. 

5.13. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em 
todos os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas 
eventuais negociações entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para conta-
tos externos visando o esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os 
casos excepcionais para serem avaliados pelo Pregoeiro. 
 
6.0 DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 
“A” 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope “A”, com a indicação do(s) item (ns) de participação. 

6.2 A proposta para o(s) item(ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 1 (uma) única via 
digitada, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações 
de livre disposição, o seguinte: 
 
6.3. Razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual, endereço do 
proponente e número do processo de pregão; 
 
6.4. Especificação completa dos produtos/materiais ofertado de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas, incluindo marca, modelo, procedência e outros 
elementos que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as configurações cotadas, e, 
quando for o caso, acompanhado de catálogos figurativos ou folders com informações técni-
cas que possibilitem a completa avaliação do (s) item (ns) proposto(s). Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: trans-
portes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
6.5. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, com indicação de marca, 
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modelo, fabricante, nome da empresa, razão ou denominação social e endereços completos. 
 
6.6. Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica, indicando o nome, endere-
ço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato;  
 
6.7. Garantia contra defeitos de fabricação a partir da entrega;  
 
6.8. Os materiais deverão ser novos; 
 
6.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada 
para abertura. 
 
6.10. Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos 
em algarismo (até duas casas decimais) e global da proposta por extenso; 
 
6.11. A proposta de preços deverá conter o preço unitário e global para cada item cotado, 
objeto deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços – Anexo II deste Edital; 
 
6.12. Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão consi-
derados estes últimos; 
 
6.13. Conter as seguintes declarações: 
6.13.1. Que após o recebimento da ordem de fornecimento iniciarei a entrega dos produtos 
no prazo de até 5 dias uteis. 
6.13.2. Que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, inci-
dentes sobre o objeto deste Pregão. 
6.13.3. Que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e 
seus Anexos.  
 
6.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos nas propostas ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considera-
dos pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser 
fornecidos a PMPF sem ônus adicionais; 
 
6.15. Por se tratar de venda ao consumidor final, os licitantes de outras Unidades da Federa-
ção deverão adotar, na composição de seus preços, a alíquota interna do ICMS do estado de 
seu domicílio. 
 
6.16. A falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal da licitante no curso da sessão; 
 
6.17. Não serão aceitos termos genéricos na proposta como conforme o edital e/ou de acordo 
com o edital;  
 
6.18. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabele-
cidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas 



 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro  

Pedras de Fogo - PB, 58328-000 
engenharia@pedrasdefogo.pb.gov.br 

 

cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de des-
classificação, qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.19. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia 
e prazo de pagamento será considerado como aceito o disposto no Edital.  
 
6.20.  Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco 
preferido onde deseja receber seus créditos, se vencedoras. 
 
7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:         
a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
b) Apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado; 
 
7.2. Para o julgamento das propostas de preços, observados todos os critérios estabelecidos 
no corpo deste Edital e seus anexos, será adotado o tipo menor PREÇO POR ITEM. 
 
7.3. Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, e participarão da fase de lances o pro-
ponente que apresentar a proposta de menor preço POR ITEM e, em seguida, todas as pro-
postas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo no mínimo duas 
propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de melhores ofertas, 
até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar lances, conforme disposto 
no art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 
  
7.4. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) 
da menor proposta de preços, será classificado as três melhores de menor preço, quaisquer 
que sejam seus valores. 
 
7.5. Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para 
nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e 
decrescentes. 
 
7.6. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formu-
lar lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
 7.6.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lan-
ces em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances.  
 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e 
na manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para 
efeito de ordenação das propostas. 
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7.8. Casos não se realizem novos lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor valor POR ITEM e o estimado para a contratação. 
 
7.9. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessá-
rio, onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 
 
7.10. Só serão aceito lance cujo preço POR ITEM seja menor do que o último lance anterior-
mente registrado; e que cujo valor unitário do item, após o lance, contenha algarismo (até 
duas casas decimais). 
 
7.11. Após o encerramento da etapa de lances, quando não houver mais nenhuma propositu-
ra verbal para menor preço, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar con-
dições diferentes das previstas neste Edital. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas 
serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço POR ITEM. 
 
7.12. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, con-
forme alteração Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014, após a fase de lances, se a 
proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte e sido verificada a ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situa-
ções em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta melhor proposta – será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.13. Para efeito do disposto no item 7.12., ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte 
forma: 
 
7.13.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no pra-
zo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àque-
la considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão;  
 
7.13.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi-
ficada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subi-
tem 7.12, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.13.3. A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.12, deverá (ão) apresentar 
junto com a documentação de credenciamento, comprovação da sua condição declarada, 
mediante apresentação de DECLARAÇÃO EXPRESSA, sob pena de não lhe serem aplicadas 
no certame as regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno porte, inclu-
sive quanto a questão da regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 8.2.3 do 
edital, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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 7.13.3.1. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o obje-
to licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.12, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 

7.13.5. O disposto no subitem 7.12. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do propo-
nente. Em atendimento a Lei Complementar 123/2006 e LC 147/14, deve ser observado o disposto no 
item 8 deste Edital. 
 
7.15. O Pregoeiro poderá transferir o julgamento das propostas para outra data, caso necessi-
te de mais tempo para apreciá-las, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se 
 
7.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desis-
tente às penalidade constantes no item  19 do Edital. 
 
7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 
caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor 
lance e o valor estimado para a contratação. O Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital.  
  
7.18. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação 
acerca da intenção de interpor recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa 
declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efe-
tuados pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.  
 
7.19. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas 
às disposições constantes no item 10, deste Edital. 
 
7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, o 
pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta em conformidade com este Edital.  
 
7.21. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado. 
 
7.22. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as ina-
bilitações ou desclassificações, concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 
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7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências re-
levantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio e repre-
sentantes das licitantes presentes. 
 
7.24. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
7.25. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão as da proposta. 
 
7.26. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não previs-
ta no objeto deste edital e seus anexos. 
 
7.27. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as soli-
citações no prazo por ela estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
 
7.28. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será des-
classificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
7.29. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a 
nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada 
a regra estabelecida no item 10 deste edital. 
 
7.30. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal  da 
Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao Ór-
gão, para orientar sua decisão. 
 
7.31. A licitante, no caso de ter alterado os valores de sua proposta original, mediante lances 
verbais, terá que apresentar ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da adjudi-
cação do objeto, nova proposta com a recomposição do preço final ofertado, em valores uni-
tário e total. 
  
8.   DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a docu-
mentação a seguir relacionada.  
 
8.2. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações promovidas pelo Município de Pedras de Fogos - Estado da Paraíba, 
não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública e que está 
ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no pará-
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grafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 
 
b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer traba-
lho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo constante do anexo IV 
deste edital; 
 
c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás pe-
nalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informa-
ções complementares solicitadas pela CPL; 
 
d) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou em-
pregado  de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
8.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a). As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devida-
mente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Con-
tratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Conso-
lidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
 
b). As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respec-
tivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos 
no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
 

c). As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publica-
ções nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores. 

d). No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e). Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
8.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 
da Receita Federal; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 
2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certi-
dão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relati-
vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
8.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudici-
al, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos 
os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente tam-
bém precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recu-
peração extrajudicial. 
 
b) Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá apresentar certidão emitida pela ins-
tância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramen-
te a participar de procedimento licitatório. 
 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados na forma da Lei, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e registrados na Junta Comer-
cial do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, to-
dos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Re-
gional de Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigen-
te/Sócio, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, com apresenta-
ção da respectiva memória de cálculo; 
c.1) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante 

  
SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 

d) Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patrimonial e demons-
trações contábeis assim apresentados: 
 
e) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
 
f) Publicado em Diário Oficial; ou 
 
g) Publicado em jornal de grande circulação; ou 
 
h) Por fotocópia registrada ou atendida na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante. 
 

i) Sociedades por cota limitada (LTDA): 
 

i.1) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro Órgão equivalente. 

 

i.2) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”: 

 
i.3) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro Órgão equivalente; ou 
b.2  
 
j) Sociedades criadas no exercício em curso: 

 

j.1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílios dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 

 
j.2) Deverão apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço 
Patrimonial, atestando a boa situação financeira da empresa: 
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LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 
SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1 
Sendo, 
LG = ( AC + RLP ) / ( PC + ELP ) 
SG = AT / ( PC + ELP ) 
LC = AC / PC 
 
Onde: 
 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
 
 
8.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
 
a) Autorização de Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal do domicilio da lici-
tante. 
 
b) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada 
que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  
 
b.1. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilita-
ção, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contra-
tante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário 
responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 
 
b.1.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considera-
dos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente 
 
 b.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Pro-
ponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente.  
 
8.2.3. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006 e LC 147/2014. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
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licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adminis-
tração Pública, para a regularização da documentação. 

d) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará de-
cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 
8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administra-
ção convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.   

8.3 A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, O Pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60(sessenta) dias anteriores à 
data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 
 
8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação poste-
rior. 
 
8.5. Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites terão sua validade verifica-
da, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo dis-
cordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá à segunda. 
 
9.0 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Será inabilitado o licitante que:  
a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados;  
b) Apresentar documentos com validade vencida;  
c) Apresentar apenas o protocolo do pedido do documento nos respectivos órgãos ou repar-
tições, em substituição ao documento solicitado neste instrumento;  
d) Apresentar documentos de comarca ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio;  
e) Apresentar documento copiado por fax. 
 
9.2. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas ne-
cessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem as 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, 
a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
 
9.3. Efetuados os procedimentos previstos nos itens anteriores deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro procederá, de imediato, à verificação 
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do atendimento das condições de habilitação deste licitante, que em caso positivo será decla-
rado habilitado, onde a documentação apresentada será devidamente rubricada pelos repre-
sentantes legais das licitantes e membros da Comissão que decidirá pela habilitação ou inabi-
litação das participantes, dando ciência às interessadas na própria sessão ou em outra que 
será oportunamente convocada 
 
9.4. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados ou 
que não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da CPP até a efetiva homolo-
gação do certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. Ultrapassado o prazo 
de 30(trinta) dias sem que o licitante venha retirar seu envelope, estes serão incinerados. 
 
9.5. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes sistemas/cadastros, 
sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da Transpa-
rência do Governo Federal;  
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
 (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
dirigente ou sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.5.2. Após consulta acima, as LICITANTES que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas. 
9.5.3. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
 
9.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a ha-
bilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posteri-
or. 
 
9.7. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados ou 
que não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da Comissão até a efetiva 
homologação do certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. Ultrapassado o 
prazo de 30(trinta) dias sem que o licitante venha retirar seu envelope, estes serão incinera-
dos. 
 
10.0 DA ADJUDICAÇÃO  
 
10.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a adju-
dicação em favor da licitante  vencedora  será feito pelo Pregoeiro no final da sessão, sendo  
registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessário alguma análise mais detalhada das 
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propostas. 
 
10.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso adminis-
trativo será adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à 
decisão do Pregoeiro. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1.  Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a sín-
tese razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de (03) três dias úteis para apresenta-
ção das razões do recurso por escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais 
licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa-
rão a correr do término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final 
da sessão do Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação. 
 
11.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interes-
sados, por meio de publicação no site desta Prefeitura e no D.O.E Paraíba. 
 
11.6. Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses do Pregoeiro poderão ser vistos no 
Setor de Licitação do Fundo Municipal de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba, situado a Sala 
de reuniões no anexo do Prédio de Pedras de Fogo, localizada a Rua Dr. Manoel Alves, nº 
140, Centro, Pedras de Fogo - PB. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só pode-
rá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

12.1.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aqui-
sição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação 
do certame. 

 
13.0 DA DESPESA 
 

13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à contar dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2021, Recursos ordinários conforme a seguir: 
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Decorre da Lei Municipal n.º. 1.097, de 24 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento 
do Município para o exercício financeiro de 2021, conforme Dotação Orçamentária abaixo 
discriminada:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

 

02.02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04 122 1111 2027 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Administração. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0069 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

 

02.05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  

(1) 12 361 1114 2037 – Manutenção das atividades da educação básica com recursos do 

MDE. 

(2) 12 365 1114 2041 – Manutenção das atividades da educação infantil. 

(3) 13 122 2032 2234 – Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de Cultura. 

(4) 27 122 2032 2235  -  Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de Desporto. 

ELMENTO DE DESPESA 

1) 0230 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

2) 0273 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

3) 1016 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

4) 1059 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

 

02.07- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  

1) 08 244 1141 2124 – Manutenção das atividades do Programa Bolsa Família. 

2) 08 244 1142  2127 – Manutenção das atividades do CRAS. 

3) 08 244 1142 2145 – Manutenção das atividades do CREAS. 

4) 08 244 1141 2190 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

5) 08 244 1145 2221 - Manutenção do SCFV. 

6) 08 243 2030 2227 – Programa Criança Feliz 

ELEMENTO DE DESPESA: 

1) 0646 3390.30 00 1 311.0000 - Material de consumo 

2) 0662 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

3) 0704 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

4) 0728 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 

5) 0775 3390.30 00 1.001.0000  - Material de consumo 

6) 0791 3390.30 00 1.311.0000 - Material de consumo 

7) 0797 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 
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02.08- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 122 1150 2143 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Infraestrutura. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0852 3390.30 00 1.001.000 - Material de consumo 

 

02.13- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18 122 2032 2236 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Meio Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: 1113 3390.30 00 1.001.0000 – Material de Consumo 

 

14.DO CONTRATO 

14.1.  A contratação com a empresa vencedora far-se-á por termo de Contrato, com base no 
Edital, na proposta apresentada, na Lei nº 10520/02, pela, Lei Complementar 123/2006, con-
forme alteração Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014, e na Lei nº 8.666/93 e mi-
nuta de Contrato anexa ao edital. 
 
14.2.  O valor inicial estimado do Contrato será expresso em moeda corrente. Caso haja modi-
ficações no Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação de 
indexadores, etc., as adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo. 
 
14.3. O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31/12/2021, con-
tados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
14.4. Para efeito de reajuste prevalecerá o contido no edital. 
 
14.5. A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a con-
tar do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por uma única vez, a critério da 
Administração. 
14.5.1. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar / retirar o instrumento equiva-
lente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação as-
sumida por parte da (s) proponente (s) sujeitando às sanções previstas na Lei Federal n° 
8666/93 e suas alterações, bem como na Lei Federal n° 10.520/2002. 
14.5.2. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facul-
tado O Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo, ou revogar a licitação. 
14.5.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-
do, quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado. 

14.5.3. Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo licitante convocado, os 
procedimentos estabelecidos no item 8 deste Edital. 
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14.6. Para assinatura do contrato ou para a retirada da (s) Nota (s) de Empenho (s), a (s) pro-
ponente (s) deverá(ão) indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, 
acompanhado dos documentos correspondentes.  
14.6.1. Para a assinatura do contrato O Pregoeiro/presidente da comissão de licitação poderá 
verificar e solicitar da contratada a apresentação da regularidade com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), da regularidade relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União. 

14.7. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão. 

14.8. Adere ao conteúdo contratual, o participante vencedor que se limitar a encaminhar sua 
proposta sem preposto com poderes para representá-lo na sessão de julgamento, ocasião em 
que a decisão o obrigará ao fornecimento do objeto pelo prazo de validade da licitação. 
 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A contratada deverá entregar os produtos/materiais em até 5 (cinco) dias uteis, após 

receber a autorização emitido pelo Setor de Compras da PMPF  

15.1.1. Prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A 

contar da entrega do material;  

15.1.2. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
15.2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a sede deste Município 

para as secretarias solicitantes;  

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais entregue, não a transferindo, 

sob nenhum pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, e outros;  

15.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar o fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por 

escrito do Contratante;  

15.5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais; Responsabilizar-se pela garantia dos materiais;  

15.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos materiais nos 

termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;  

15.7. Entregar o material adquirido, na sede do Município no prazo máximo de 15 dias, após 

solicitação escrita e formal da secretaria solicitante 

15.8. Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de 

responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor 

competente, sem qualquer ônus para este Município.  
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15.9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução 

de qualquer obrigação  contratual para a adoção das providências cabíveis. 

15.11. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse proces-

so; 

15.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-
tes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos objetos fornecidos; 
15.13. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
 

16.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
16.1.1  O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato. 
3) Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apor assinatura no referido do-
cumento e entregar a via própria ao fornecedor;   
 
17. DA RESCISÃO  
 
17.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
 
17.2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamen-
tada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CON-
TRATADA o valor dos serviços executados. 
17.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
17.3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
17.3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
17.3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contra-
tante; 
17.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
17.3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
17.3.6 A dissolução da sociedade; 
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17.3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contra-
tada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
17.3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 
18. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
18.1 A contratada deverá entregar os produtos/materiais em até 5 (cinco) dias uteis, após 

receber a autorização emitido pelo Setor de Compras da PMPF.   

18.2 O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras da Prefeitura 
de Pedras de Fogo, que, cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas 
na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a PMPF rejeitará o re-
cebimento do mesmo. 
 

18.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento e 

aceitação dos itens fornecidos, onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de 

Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
18.4  O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária. 
 
18.5  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendên-
cia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contra-
tual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 
 
19.  DO CRITÉRIO DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO DO CONTRATO. 
 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre-
ços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contados da data da 
proposta da licitante vencedora, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan-
do a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA-
TADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for-
ma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
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ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
19.8. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do con-
trato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
19.9. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo 
com a composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha 
dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
19.10. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
 
20. DAS PENALIDADES 
 
20.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condi-
ções especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obriga-
ções assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
20.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecu-
ção total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1. executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláu-
sula décima nona; 
§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alterna-
das, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferen-
tes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Pedras de Fogo - PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Muni-
cipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando de-
corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
20.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada 
pela administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante pro-
posta do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 
20.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são 
de competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o For-
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necimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 
20.5 A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contra-
to e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do compromisso; 
b) O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 
c) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujei-
tará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estima-
do para o presente Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
20.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento admi-
nistrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditório e ampla defe-
sa, com todos os meios a eles imanentes. 
20.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, 
bem como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 
20.7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo represen-
tante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
20.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
20.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de refe-
rência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o 
mesmo estiver denegado. 
20.10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado direta-
mente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data da notificação. 
20.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do con-
trato. 
  
21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
 
21.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-
se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 
 
22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) 
a(s) vencedora(s) para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebi-
mento da notificação, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse 
Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se as pe-
nalidades previstas neste edital. 
22.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Pregoeiro(a). 
 
22.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da 
Nota de Empenho, da qual constarão a data de expedição, especificações dos materiais, 
quantitativos(s), prazo, local de entrega e preços unitários e totais e ainda a juntada da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
22.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vi-
gência de 12 (doze) meses, sendo documento vinculativo obrigacional; 
 
22.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá 
vigência a partir da sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 
 
22.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 
bem como o Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação 
para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respecti-
vo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 
 
22.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO não está obrigada a solicitar uma 
quantidade mínima dos materiais, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade 
e do momento da solicitação. 
22.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO para as compras durante o prazo de 
12 (doze) meses. 
 
22.7. A existência do preço registrado não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 
 
22.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
22.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para 
aquele(s) item(ns) por cada empresa. 
 
23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1. Não poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administra-
ção Pública que não tenha participado do certame. 
 
24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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24.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
24.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
24.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
24.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
24.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
24.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devi-
damente caracterizada em relatório da fiscalização; 
24.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comuni-
cação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso 
do fornecimento; 
24.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
24.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
24.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
24.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 
24.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total da Ata decorrente de Re-
gistro de Preços; 
24.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 
FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secreta-
ria; 
24.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Admi-
nistração Pública; 
24.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláu-
sula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem do Registro de Preços: 
24.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada o direito ao con-
traditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
24.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR RE-
GISTRADO, a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
24.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decor-
rente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado e justificado nos autos do 
processo. 
24.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode 
vir a evitar a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente e neste instrumento 
convocatório. 
 
25.0 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
25.1 - O órgão gerenciador será: 
25.1.1 A Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB  
25.2 – Os Órgãos participantes são: 
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25.2.1 Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de Fogo/PB 
 
 
26.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 
26.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
 
26.3. A Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo, reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direi-
to de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
 
26.4. Os interessados em obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pelo Prego-
eiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tação, no Prédio da Prefeitura de Pedras de Fogo, localizada a Rua Dr. Manoel Alves, nº 140, 
Centro, Pedras de Fogo - PB. 
 
26.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza 
a Lei Federal 10.520/02, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
26.6 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos 
envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabeleci-
do. 
 
26.7. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos vencedo-
res, fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 
 
26.8 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi-
ca, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
26.9. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, propostas de preços e documenta-
ção, serão sanáveis pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
26.9. São partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo da Proposta; 
Anexo III – Carta de Credenciamento 
Anexo IV – Modelo das Declarações  
Anexo V – Minuta de Contrato que integram este edital e nos termos e condições aqui esta-
belecidas.   
Anexo VI – Declaração de elaboração independente de proposta.  
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Anexo VII – Ata de Registro de Preços.  
 
Pedras de Fogo – PB, 03 de agosto de 2021. 
 

________________________________________ 
MAURO CÉSAR LEITE SIQUEIRA 

PREGOEIRO OFICIAL PMPF 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.3. Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de limpeza, 

higiene e utensílios domésticos, sob a forma de fornecimento parcelada conforme as 

necessidades das secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Meio Ambiente, Ad-

ministração, Infraestrutura e o Fundo Municipal de Assistência Social do Município 

de Pedras de Fogo/PB.  

1.4. Segue no ITEM 13, PLANILHA com a relação dos itens necessários para su-

prir esta demanda. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 - Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades constantes 

de material de limpeza, higiene e utensílios domésticos nas dependências das Secre-

tarias Municipais de Educação, Cultura e Desporto, Meio Ambiente, Administração, 

Infraestrutura e o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedras de 

Fogo/PB. 

O processo se justifica pela necessidade de aquisição de materiais de limpeza e uten-

sílios domésticos, visando manter o pleno funcionamento das atividades administra-

tivas, dando suporte na execução das tarefas desenvolvidas pelas coordenações e di-

visões setoriais que compõem a Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB. 

Informamos que os quantitativos que serão licitados foram calculados pelas Diretori-

as e Coordenações, a partir do histórico do consumo realizado pelas unidades. 

 

3. RESULTADOS ESPERADOS E CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS: 

a) Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

b) Utilização sustentável dos recursos financeiros destas Secretarias solicitantes, 

alocando somente o necessário para cada aquisição; 

c) Aquisição de produtos de qualidade; 

d) BENS COMUNS: Bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado, conforme Art 3º, II, da Lei 10.024/2019.  

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de-

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

4.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

4.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi-

nistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

4.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

4.8 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-

rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse-

quente. 

4.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife-

rentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.10  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo-

rem emitidos somente em nome da matriz. 

4.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprova-

da a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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4.12 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

4.13 Habilitação jurídica:  

4.13.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.13.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Con-

dição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.13.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com-

probatório de seus administradores; 

4.13.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

4.13.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

4.13.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.13.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: de-

creto de autorização; 

4.13.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

4.14 Regularidade fiscal e trabalhista: 

4.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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4.14.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

4.14.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.14.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-

to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.14.5 Certidão negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do 

licitante;  

4.14.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici-

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.14.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.14.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res-

trição, sob pena de inabilitação. 

4.14.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restri-

ção, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

4.15 Qualificação Econômico-Financeira. 
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i. Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede 

da licitante, em plena validade. Caso não tenha validade na certidão esta será consi-

derada com 90 dias contados da data de sua expedição. 

 

ii. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociais, já 

exigíveis e apresentados, na forma, da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-

dendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

 

a) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigi-

da pelo órgão fiscalizador; 

 

Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimoni-

al e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

I - Sociedades regidas pela Lei das Sociedades Anônimas: 

 

 Publicados em Diário Oficial; ou  

 Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

II - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

III - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 

2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 
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 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

IV - Sociedade criada no exercício em curso: 

 

 Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

V - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

a) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capaci-

dade financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resul-

tantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Cir-

culante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Cir-

culante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual-

quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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VI - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabili-

dade limitada, o Município de Pedras de Fogo/PB se reservará ao direito de exigir a 

apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extra-

ção dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calcu-

lados pelas licitantes;  

 

VII - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço 

a ser apresentado será o Balanço de Abertura. 

 

4.16 Qualificação Técnica   

4.16.1  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercí-

cio. 

4.16.2  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

4.16.3  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poste-

rior à fase de habilitação. 

4.16.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada co-

mo microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e traba-

lhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.16.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ante-

rior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescen-

tes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se ou-
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tra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização.  

4.16.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigi-

dos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

4.16.7  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

4.16.8  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-

tual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pro-

posta subsequente. 

4.16.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorren-

do em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.16.10Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retira-

da(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescen-

tes. 

4.16.11Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

4.17  OUTRAS COMPROVAÇÕES 

4.17.1 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 

16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de catorze anos. 

4.17.2 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 

com o poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
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4.17.3 Declaração de não possuir no quadro societário membros ou servidores da 

Administração Pública Municipal, e ainda, cônjuge, companheiro ou pa-

rente até terceiro grau, detentor de cargo em comissão. 

4.17.4 Os documentos devem vir preferencialmente na ordem apresentada neste 

edital e em folhas enumeradas. 

 

5 PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 A execução deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.2 O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias uteis 

da data da assinatura. 

5.3 A entrega dos materiais de limpeza, higiene e utensílios domésticos deverá 

ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Contratante em no 

máximo 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento da solicitação. 

5.4 A entrega dos materiais, será na sede da Prefeitura Municipal Pedras de Fogo, 

no horário das 08h00min até as 12h00min e das 14h00min até as 18h00min. 

5.5 A cada entrega, serão conferidos os produtos verificando-se especialmente as 

datas de validade registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos 

pacotes. 

5.6 A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser 

submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório oficial especiali-

zado, que emitirá laudo de análise atestando as condições do produto. 

5.7 Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plás-

ticos acondicionados em caixas de papel. 

5.8  Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem 

dúvidas quanto à qualidade e procedência do produto. 

5.9  Descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no Almoxarifado do 

órgão deverá ser feita por funcionários da empresa contratada, devendo estes es-

tarem devidamente uniformizados e providos de materiais de segurança neces-

sários ao trabalho orientados durante a entrega dos materiais por um funcionário 

do Almoxarifado do órgão. 

5.10 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo res-

ponsável e pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poste-

rior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Ter-

mo de Referência e na proposta. 
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5.11 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, deven-

do ser substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da Contrata-

da, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.12 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, conta-

dos do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.12.1 Na hipótese de a verificação a que refere o subitem anterior não ser proce-

dida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rece-

bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili-

dade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.14 Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes 

deverão ser entregues com no mínimo 11 (onze) meses de validade indicada pelo 

fabricante. 

5.16 Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garan-

tia mínima de 12 (doze) meses, quando não houver referência especifica. 

5.17 Observar se determinados materiais/produtos já têm a vaidade mínima ex-

pressa na descrição e se em caso positivo, verificar se estar dentro do prazo de va-

lidade.         

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

6.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e deste edital, 

são obrigações da CONTRATADA: 

 

a) entregar com pontualidade os materiais solicitados. 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através 

da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias; 

c) atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, 

objeto da presente licitação. 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 
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e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 

h) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

i) correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos di-

retos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transportes, despesas trabalhis-

tas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução 

do objeto desse termo. 

j) a contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas 

idôneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, 

assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus em-

pregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à Contratante; 

k) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga; 

l) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente todas as reclamações; 

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais; 

n) Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por 

ventura forem entregues à Contratante com defeito de fabricação ou que apre-

sentarem qualquer alteração de quantidade, validade, vícios, defeitos, incorre-

ções, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

o) Entregar os materiais/produtos contratados de forma parcelada, conforme so-

licitação da Contratante, embalados adequadamente, separados por item nas 

quantidades e especificações que trata este termo; 

p) Comprometer-se a fornecer o objeto da licitação, em conformidade com as es-

pecificações contidas no Edital e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, 

responderá, solidariamente e preferencialmente pelos vícios de qualidade e 

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que destinam 

ou lhes diminuam o valor. 

q) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pesso-

as idôneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mes-

mo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus 

empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à Contra-

tante.     
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6.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 

da CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebi-

do com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-

dades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigi-

do; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra-

vés de comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATA-

DA; 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularida-

des observadas no cumprimento deste Contrato; 

h) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, pe-

nalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de ina-

dimplemento. 

 

5.2.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2.2 Comunicar em tempo hábil, por e-mail ou faz, à Contratada, a quantidade de 

materiais a serem fornecidos, em solicitações assinadas pela autoridade competente. 

5.2.3 Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pes-

soa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisi-

tos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
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anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regu-

larização de falhas ou defeitos observados. 

7.3 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 

pela autoridade competente. 

7.3.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-

tante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im-

plica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocor-

rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem co-

mo o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ne-

cessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apon-

tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8 CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: 

8.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: 

a) data da emissão; 

b) estar endereçada a Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB - Rua Dr. Mano-

el Alves da Silva, nº. 140 - Centro - Pedras de Fogo/PB. Sob o CNPJ nº. 

09.072.455/0001-97; 

c) valor unitário; 

d) valor total; 

e) a especificações dos produtos; 

f) apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a Nota Fiscal/Fatura em pri-

meira via original.  

8.2 O Gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a No-
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ta(s) Fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condi-

ções pactuadas. 

8.3 Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de 

que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante 

apresentação das Certificado de Regularidade Fiscal, do FGTS; Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

Nota Fiscal eletrônica com discriminação da quantidade dos objetos efetivamente 

solicitados; CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.4 O pagamento será feito de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas 

e entregue dentro do mês. 

8.5 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, a partir da respectiva entrega 

dos produtos ora licitados, na Tesouraria da Secretaria de Finanças, mediante a apre-

sentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 

servidor/comissão encarregada do recebimento, após a data do recebimento dos ma-

teriais, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, ou mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

 

8.6 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal eletrônica/Fatura, documen-

to em papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o numero da 

Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários 

para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

8.7 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pa-

gamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

8.8 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para co-

brir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 

sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

8.9 A nota fiscal eletrônica/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obriga-

toriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de ha-

bilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitin-

do notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

8.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 

devido será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do perío-

do de adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser 
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atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de 

mora por mês ou fração. 

 

8.11 Os documentos exigidos para pagamento são: 

 

a) Certificado de Regularidade Fiscal, do FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 

c) Nota Fiscal eletrônica com discriminação da quantidade dos objetos efetiva-

mente solicitados; 

d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

8.12 A Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo/PB efetuará a retenção dos valores 

relativos aos percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura 

ou recibos emitidos pela licitante contratada, relativa a outros tributos federais, esta-

duais e municipais, ao Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social - 

FIDES (Lei Municipal nº. 878/2009), de conformidade com a legislação vigente.  

 

9 DO REAJUSTE 

 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplican-

do-se o índice IPCA/IBGE ou outro oficial que melhor se relacione com o objeto lici-

tado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA-

TANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação co-

nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice de-

finitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual-

quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 
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9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento e de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

10.1 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIO DOMÉSTICOS, SOB A 

FORMA DE FORNECIMENTO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE DAS 

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO, MEIO AMBIENTE, 

ADMINISTRAÇÃO E O FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PEDRAS DE FOGO/PB. 

 

DOTAÇÃO: 

02.02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04 122 1111 2027 – Manutenção das atividades da 

Secretaria de Administração. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0069 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

02.05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  

(5) 12 361 1114 2037 – Manutenção das atividades da educação básica com recur-

sos do MDE. 

(6) 12 365 1114 2041 – Manutenção das atividades da educação infantil. 

(7) 13 122 2032 2234 – Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de 

Cultura. 

(8) 27 122 2032 2235 - Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de 

Desporto. 

ELMENTO DE DESPESA 

5) 0230 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

6) 0273 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

7) 1016 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

8) 1059 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

 

02.07- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  
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7) 08 244 1141 2124 – Manutenção das atividades do Programa Bolsa Família. 

8) 08 244 1142  2127 – Manutenção das atividades do CRAS. 

9) 08 244 1142 2145 – Manutenção das atividades do CREAS. 

10) 08 244 1141 2190 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assis-

tência Social. 

11) 08 244 1145 2221 - Manutenção do SCFV. 

12) 08 243 2030 2227 – Programa Criança Feliz 

ELEMENTO DE DESPESA: 

8) 0646 3390.30 00 1 311.0000 - Material de consumo 

9) 0662 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

10) 0704 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

11) 0728 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 

12) 0775 3390.30 00 1.001.0000  - Material de consumo 

13) 0791 3390.30 00 1.311.0000 - Material de consumo 

14) 0797 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 

 

02.08- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 122 1150 2143 – Manutenção das atividades da 

Secretaria de Infraestrutura. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0852 3390.30 00 1.001.000 - Material de consumo 

02.13- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18 122 2032 2236 – Manutenção das atividades da 

Secretaria de Meio Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: 1113 3390.30 00 1.001.0000 – Material de Consumo 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

12.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 

atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez 
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por cento) do valor empenhado.  

 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpri-

mento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

i. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e na Lei 10.024/2019, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

ii. Advertência por escrito;  

iii. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o 

valor do objeto em atraso, até o décimo dia;  

iv. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cum-

prida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela contratada, 

podendo ser cumulada com a multa do item anterior;  

v. Rescisão unilateral do Contrato, após o décimo dia de atraso;  

vi. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certa-

me, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa-

lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-

deral ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previs-

tas em edital e no contrato e das demais cominações legais;  

vii. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstân-

cias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito 

e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 

Administração no sentido da aplicação da pena.  

viii. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatá-

rias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 

caso, cobrado judicialmente.  

ix. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inido-

neidade é de competência de Sua Excelência o Prefeito Constitucional de Pedras de 

Fogo/PB, concedida a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias contados da abertura de vista 

x. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 
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xi. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

xii. As sanções previstas neste item são independentes entre si, podendo ser apli-

cadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 

ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato. 

 

12.3 Extensão das Penalidades:  

 

a) As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas 

àqueles que: 

 

i. Retardarem a execução do certame; 

ii. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

iii. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

 

13 PLANILHA 

PLANILHA UNIFICADA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  

CULTURA E DESPORTO, MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRU-

TURA E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PEDRAS DE FOGO/PB. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE TOTAL 

1 Abridor de lata em alumínio UND 125 

2 

Água sanitária, 1 litro, solução aquosa, a base de hipo-
clorito sódio ou cálcio, embalagem com validade de 6 
(seis) meses, frasco plástico opaco, teor de cloro ativo 
2% PP a 2,5% PP 

LT 15300 

3 
Álcool etílico para limpeza, 1 litro, com teor alcoólico en-
tre 95,1 a 96GL, vol/vol ou 92,6 a 93,8 INPM P/P a 15 
graus centígrados, com selo INMETRO. 

UND 390 

4 Álcool Gel 70 % 1Kg UND 1250 

5 Álcool Líquido 70 % 1L UND 2950 

6 Amaciante de roupas 2 litros LT 145 

7 Assadeira em vidro quadrada pequena 1,1 litros UND 70 

8 
Avental de napa PVC, cor branca, com bainhas costura-
das com 1 cm viradas 1 vez. Colocação de debrum de 

UND 252 
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brim, 100% algodão, de 1cm (colocado) em toda a ex-
tensão da cava do avental, sendo que na parte superior 
fica 42 cm para amarração do pescoço e na parte inferior 
57 cm para amarração da cintura. 

9 
Bacia em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 10 litros. 

UND 205 

10 
Bacia em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 14 litros. 

UND 90 

11 
Bacia em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 30 litros. 

UND 150 

12 
Bacia em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 50 litros. 

UND 200 

13 
Bacia em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 7,8 litros. 

UND 50 

14 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
alça de metal com capacidade mínima para 10 litros. 

UND 210 

15 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
alça de metal com capacidade mínima para 15 litros. 

UND 170 

16 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
alça de metal com capacidade mínima para 20 litros. 

UND 150 

17 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 100 litros, com tampa. 

UND 70 

18 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
capacidade mínima para 60 litros, com tampa. Cor bran-
co 

UND 75 

19 
Balde em material plástico: resistente 100% virgem com 
tampa capacidade para 65 litros com alça e rodízios para 
contenção do lixo. 

UND 60 

20 
Bobina picotada em polietileno 20x30cm, pacote com 
500 unidades 

PCT 100 

21 
Bobina Plástica Picotada Grande 40X60 2,5Kg c/300 
unidades 

UND 100 

22 Cabide Tradicional Fino 7mm  pacote Com 50 Unidades PCT 30 

23 Caçarola de alumínio 20cm com tampa UND 42 

24 Caçarola de alumínio 30cm com tampa UND 27 

25 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 23  UND 27 

26 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 24 - 5 Litros UND 27 

27 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 26 - 6 Litros UND 27 

28 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 28 - 8 Litros UND 27 

29 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 50 - 41 Litros UND 27 

30 Caçarola de alumínio linha hotel - nº 60 - 73 Litros UND 42 

31 Caixa plástica versátil retangular c/ tampa 15 LTs UND 90 

32 Cera líquida incolor com 750ml UND 1300 

33 Cesto plástico telado para lixo com capacidade de 10 UND 625 
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litros 

34 
Cesto plástico telado para lixo com capacidade de 55 
litros 

UND 90 

35 Chaleira industrial em alumínio 7 litros UND 21 

36 
Chupeta infantil com bico de silicone para crianças a par-
tir de 6 meses 

UND 200 

37 
CLORO 1% 5 litros - Solução de hipoclorito sódico a 1%, 
acondicionado em galão com 5 litros 

UND 620 

38 Coador de café de pano tamanho G UND 40 

39 Colher de aço inox, grande, 50 cm UND 205 

40 Colher de Mesa para sopa em Inox Arredondado UND 1500 

41 
Colher descartável para refeição, embalagem com 50 
unidades. 

PCT 310 

42 Colher grande de pau 60 cm UND 170 

43 
Colônia infantil 120ml, dermatologicamente testada, com 
essências de lavanda e bergamota e complexo de prote-
ína de trigo hidrolisada. 

UND 125 

44 
Colônia infantil 400 ml, testada dermatologicamente, livre 
de parabenos, fragrância de lavanda. 

UND 125 

45 Concha grande para sopa inox 50 cm UND 130 

46 Conjunto de faqueiro com 24 peças em aço inox UND 78 

47 Copo de vidro 180 ml UND 462 

48 Copo de vidro 200 ml UND 462 

49 
Copo descartável de polipropileno, com capacidade mí-
nima de 180 ml, com 100 (cem)  copos 

PCT 10650 

50 
Copo descartável de polipropileno, com capacidade mí-
nima de 50 ml,  com 100 (cem) copos 

PCT 3450 

51 Cordão de nylon para pendurar roupas com 10m UND 170 

52 
Creme dental adulto, com flúor, 90 gramas, com prote-
ção anticáries. 

UND 100 

53 
Creme dental infantil com flúor ativo, 50 gramas, com 
proteção anticáries e baixa abrasividade. Sabor Tutti-
fruti, Morango ou Uva.  

UND 600 

54 
Creme dental infantil sem flúor, 50 gramas, com proteção 
anticáries e baixa abrasividade. Sabor Tutti-fruti, Moran-
go ou Uva. 

UND 200 

55 
Creme para pentear infantil 300 ml, redutor de volume, 
desembaraçante, sem enxágue e com agentes condicio-
nantes, para todos os tipos de cabelos.  

UND 500 

56 Cuscuzeira alumínio - 16 cm UND 126 

57 
Depósito de plástico com tampa e travas para mamadei-
ra 8,6L 

UND 100 

58 
Deposito plástico com tampa com capacidade para 
500ml 

UND 135 
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59 
Desengordurante: limpador de uso geral, para limpeza 
de cozinhas, pias, banheiros, ideal para remover gordu-
ras perfumado, embalagem com 500ml. 

UND 3020 

60 
Desinfetante com fragrância pinho ou lavanda em emba-
lagem de 2 litros 

UND 7700 

61 Desinfetante tipo Creolina 1 litro UND 740 

62 
Desodorizador de ar: com válvula dosadora de spray c 
com 300ml. 

UND 615 

63 Detergente líquido para louças 500 ml UND 2150 

64 
Embalagem plástica para hambúrguer / cachorro quente. 
PCT com 100 Unidades 10x21 cm 

PCT 150 

65 
Escorredor de arroz. Fabricado em aço inox diâmetro: 
26cm 

UND 70 

66 
Escova com cabo plástico tamanho grande tipo passa 
limpo  

UND 200 

67 
Escova dental infantil - cerdas de Nylon, uniformemente 
arredondadas, cabo reto e anatômico, medindo de 15 cm 
a 17 cm. Cores sortidas e embaladas individualmente. 

UND 400 

68 Escova para lavar roupa oval em plástico  UND 200 

69 Escova para lavar unhas em plástico UND 65 

70 Escova para vaso sanitário com cabo de plástico UND 400 

71 Escumadeira hotel alumínio - nº 12  UND 75 

72 Esfregão de chão UND 103 

73 Esponja de aço: embaladas em pacote c/ 08 unidades PCT 3600 

74 
Esponja de fibra sintética dupla face: uso geral em lim-
peza. 

UND 3420 

75 Esponja para banho em nylon UND 160 

76 Espremedor de alho inox UND 60 

77 Faca de mesa de aço inoxidável UND 1500 

78 
Faca descartável para refeição, embalagem com 50 Uni-
dades. 

PCT 170 

79 Faca peixeira 10'' inoxidável UND 75 

80 Filtro de café nº 103, caixa com 30 unidades CX 50 

81 Fio dental fino com 100 metros UND 25 

82 
Flanela: para limpeza, cor vermelha, 100% algodão, di-
mensões 40 x 60cm. 

UND 1080 

83 Folha de alumínio, rolo com 7,5x 0,30 metros UND 170 

84 
Fósforo: CX com 40 palitos. Embalagem com 10 x 40 
palitos. 

CX 2100 

85 

Fralda Descartável tamanho EG (13 a 15 kg), pacote 
com 70 Unidades, formato anatômico, testada dermato-
logicamente, hipoalérgica, com fitas elásticas adesivas 
para fechamento, indicador de umidade, barreiras anti-
vazamento impermeáveis e absorção eficiente com gel 

PCT 2700 
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extra. Todos os componentes devem ser atóxicos, sem 
propensão a causar irritação em contato com a pele. 

86 

Fralda Descartável tamanho G (10 a 13 kg), Pacote com 
80 Unidades, formato anatômico, testada dermatologi-
camente, hipoalérgica, com fitas elásticas adesivas para 
fechamento, indicador de umidade, barreiras antivaza-
mento impermeáveis e absorção eficiente com gel extra. 
Todos os componentes devem ser atóxicos, sem pro-
pensão a causar irritação em contato com a pele. 

PCT 2650 

87 

Fralda Descartável tamanho M (5 a 10 kg), Pacote com 
90 Unidades, formato anatômico, testada dermatologi-
camente, hipoalérgica, com fitas elásticas adesivas para 
fechamento, indicador de umidade, barreiras antivaza-
mento impermeáveis e absorção eficiente com gel extra. 
Todos os componentes devem ser atóxicos, sem pro-
pensão a causar irritação em contato com a pele. 

PCT 200 

88 

Fralda Descartável tamanho P (3,5 a 5 kg), Pacote com 
100 Unidades, formato anatômico, testada dermatologi-
camente, hipoalérgica, com fitas elásticas adesivas para 
fechamento, indicador de umidade, barreiras antivaza-
mento impermeáveis e absorção eficiente com gel extra. 
Todos os componentes devem ser atóxicos, sem pro-
pensão a causar irritação em contato com a pele. 

PCT 200 

89 Frigideira alumínio 12 cm UND 62 

90 Frigideira alumínio 25 cm UND 64 

91 Frigideira alumínio 36 cm UND 62 

92 Frigideira funda c/cabo aço 30cm antiaderente UND 62 

93 
Garfo descartável para refeição, embalagem com 50 
Unidades 

PCT 250 

94 Garfo grande em aço inoxidável 30 cm UND 220 

95 Garfos de mesa de aço inoxidável UND 1500 

96 Garrafa térmica para café com a capacidade para 1,8 LT UND 115 

97 
Guardanapo de mesa, dimensões 20x22cm PCT com 
100. 

PCT 3100 

98 Hastes flexíveis embalagem com 75 unidades CX 350 

99 
Lençol solteiro, dimensão do lençol: 2015 x 1300 mm 
modelo: 100% algodão 

UND 120 

100 Limpa vidro com álcool com 500ml UND 780 

101 Lixeiro em polietileno com tampa e pedal, 15 Litros UND 150 

102 Lustra móveis, em embalagem com 200ml, jasmim UND 772 

103 
Luva em látex: resistente à produtos e químicos, anticor-
rosiva, antiderrapante tamanhos G cano longo. 

PAR 450 

104 
Luva em látex: resistente à produtos e químicos, anticor-
rosiva, antiderrapante tamanhos M cano longo. 

PAR 450 
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105 

Mamadeira infantil 120 ml, para crianças maiores de 6 
meses. Frasco, tampa, rosca e disco de vedação com-
postos por polipropileno. Bico em silicone macio, trans-
parente, atóxico e de fácil limpeza. Livre de Bisfenol-A. 

UND 400 

106 

Mamadeira infantil 240 ml, para crianças maiores de 6 
meses. Frasco, tampa, rosca e disco de vedação com-
postos por polipropileno. Bico em silicone macio, trans-
parente, atóxico e de fácil limpeza. Livre de Bisfenol-A.  

UND 400 

107 Máscara cirúrgica descartável, caixa com 100 unidades CX 10 

108 Organizador plástico transparente 16,5 Litros UND 120 

109 
Pá para lixo plástica cabo em madeira revestido em plás-
tico afilado e lixado, 50cm. 

UND 246 

110 Palito para dentes Caixa com 100 Unidades CX 250 

111 Panela de pressão com capacidade para 10 litros UND 55 

112 
Pano de prato: 100% algodão alta absorção medindo 68 
x 40cm, reforçado. 

UND 1010 

113 
Pano para chão: alvejado, tipo saco duplo, medindo 46 x 
70cm 

UND 2200 

114 
Papel higiênico rolo: branco, neutro, macio, picotado, 
medindo 30mx10cm, de boa qualidade, pacotes cm 4 
unidades 

PCT 10350 

115 Papel Toalha Interfolha Branco 1000 folhas PCT 270 

116 
Papel toalha, em rolo, branco, neutro, PCT c/ 02 Unida-
des 

PCT 1300 

117 
Pastilha pedra sanitária, odorizador para vaso sanitário 
40g 

UND 2460 

118 Peneira plástica grande 20 CM UND 71 

119 Pente fino UND 120 

120 Pente plástico para cabelo UND 120 

121 Pilha AA, embalagem com 04 Unidades PCT 205 

122 Pilha Alcalina Palito AAA, embalagem com 02 unidades PCT 785 

123 Pilha C, embalagem com 02 Unidade PCT 225 

124 Pilha grande D, embalagem com 02 Unidades PCT 135 

125 
Plástico filme PVC, rolos de 25cm x 15m, atóxico, com 
espessura de 10 micras. 

UND 125 

126 
Polidor de alumínio, ideal para remover manchas de fer-
vura e encardidos crônicos, com 500 ml 

UND 900 

127 

Polidor de uso geral, produto de múltipla ação. Para re-
moção de gorduras fuligens e manchas em geral em 
plásticos, courinos, fórmica, vidros, móveis e utensílios, 
com 500ml 

UND 875 

128 
Poncheira plástica resistente com capacidade para 2 
litros 

UND 95 

129 Prato de vidro raso 22cm UND 360 



 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro  

Pedras de Fogo - PB, 58328-000 
engenharia@pedrasdefogo.pb.gov.br 

 

130 Prato de vidro raso pequeno 15cm UND 200 

131 Prato de vidro sopa 22cm UND 350 

132 
Pratos descartáveis rasos para bolo, 15cm de diâmetro, 
em poliestireno, na cor branca, resistente para servir re-
feições, embalagem com 10 unidades 

PCT 350 

133 
Pratos descartáveis rasos, 21cm de diâmetro, na cor 
branca, resistente para servir refeições, em poliestireno, 
embalagem com 10 unidades 

PCT 210 

134 Pregador de roupas em plástico com 12 Unidades PCT 230 

135 Ralador de verdura inox com 4 faces UND 110 

136 Raspa coco médio cabo em madeira UND 75 

137 
Rodo para piso grande, com duas borrachas, 60cm, c/ cabo em 
madeira revestido em plástico de 1,20 cm 

UND 425 

138 
Rodo par piso pequeno, com duas borrachas, 30 cm c/ cabo 
em madeira revestido em plástico de 1,20 cm 

UND 290 

139 Sabão de coco: em barra de 200 gramas cada UND 610 

140 Sabão em barra: glicerinado, neutro tablete c/ 500g UND 2530 

141 Sabão em pasta em embalagens de 500g UND 1250 

142 

Sabão em pó PCT c/ 500g, com branqueador óptico, 
tensoativo biodegradável, tamponantes  e fragrância la-
vanda. Aplicável na lavagem de variados tipos de roupas 
e tecidos. 

PCT 4120 

143 Sabão em tablete com 05 Unidades 1kg PCT 1750 

144 

Sabão para lavar roupas líquido, embalagem 5 litros, 
com branqueador óptico, tensoativo biodegradável, ajus-
tador de viscosidade, tamponantes e fragrância lavanda. 
Aplicável na lavagem de variados tipos de roupas e teci-
dos. 

UND 170 

145 

Sabão para lavar roupas líquido, embalagem de 1 litro, 
com branqueador óptico, tensoativo biodegradável, ajus-
tador de viscosidade, tamponantes e fragrância lavanda. 
Aplicável na lavagem de variados tipos de roupas e teci-
dos. 

UND 100 

146 Sabonete líquido corporal, em embalagem de 250ml UND 300 

147 Sabonete líquido em embalagem de 1 litro UND 850 

148 
Sabonete líquido infantil em embalagem de 210ml, der-
matologicamente testado, com essências de lavanda e 
bergamota e complexo de proteína de trigo hidrolisada. 

UND 1000 

149 
Sabonete líquido infantil, 400 ml, com ph fisiológico, hi-
poalergenico e sem flanatos, parabenos, sulfatos e co-
rantes 

UND 500 

150 Sabonete líquido para as mãos em embalagem de 250ml UND 360 

151 Sabonete unidades com 85g, UND 600 

152 Saco plástico para lixo preto/azul: resistente, capacidade PCT 4750 
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para 100 litros, embalagem plástica resistente com 05 
Unidades. 

153 
Saco plástico para lixo preto/azul: resistente, capacidade 
para 15 litros, embalagem plástica resistente com 10 
unidades. 

PCT 4750 

154 
Saco plástico para lixo preto/azul: resistente, f, capaci-
dade para 30litros, embalagem plástica resistente com 
10 Unidades. 

PCT 4750 

155 
Saco plástico para lixo preto/azul: resistente, capacidade 
para 50 litros, medindo 75 x 105 cm, embalagem plástica 
resistente com 10 Unidades. 

PCT 4750 

156 
Sacolas plástica virgem branca espessura 2,5 micras, 
com alça, medidas 40 x 80 cm, PCT com 1 KG. 

KG 100 

157 Sapólio líquido 300ml  UND 420 

158 
Shampoo infantil 400 ml, com ph fisiológico, hipoalérgico 
e sem flanatos, parabenos, sulfatos e corantes 

UND 480 

159 
Shampoo infantil 500 ml, com ph neutro, para todos os 
tipos de cabelo 

UND 500 

160 Soda Caustica Líquida 50% - Hidróxido De Sódio 1 Litro Litro 410 

161 
Spray inseticida a base de água e com óleo de citronela, 
com no mínimo 299g, eficaz contra mosquitos, pernilon-
gos, moscas, baratas e formigas. 

UND 815 

162 Tábua De Corte em Polipropileno 20x30cm UND 150 

163 
Tábua de Corte em Vidro temperado, resistente, 
25x35cm 

UND 60 

164 
Tacho de alumínio com asa, diâmetro 60cm, altura 22 
volume 38LT. 

UND 30 

165 
Tapete para Banheiro Antiderrapante diversas cores, 
61x36 

UND 104 

166 Tapetes de algodão 40x60 cm UND 105 

167 
Tesourinha De Unha para Cortes Leves Feita Em Aço 
Inox  

UND 140 

168 Toalha de banho 100% algodão tamanho: 0,80x1,40cm UND 600 

169 Toalha de mesa 1,40x2,40cm, em plástico  UND 70 

170 
Toalha de rosto: 70x45cm, em tecido: 100% algodão e 
barra em viscose. 

UND 335 

171 Toalha pra mão 100% algodão 30x50cm UND 406 

172 Torneira para filtro de plástico UND 225 

173 
Touca de rede (furadinha) destinada ao manipulador de 
alimentos, com formato de pequenos favos de mel.  

UND 250 

174 Vassoura de palha UND 780 

175 
Vassoura de pelo misto: medindo 50cm, com cabo de 
madeira revestido em plástico com 1,5 metros 

UND 260 

176 Vassoura de piaçava, medindo (20x3)cm com cabo em madei- UND 530 
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ra revestida medindo 1,50. 

177 
Vassoura em nylon medindo 50cm, com cabo de madei-
ra revestido em plástico com 1,5 metros 

UND 450 

178 Vassourão gari 60 cm, cabo em madeira 1,50 cm UND 400 

 

 

Obs.: NÃO HAVERÁ ITENS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

 

TABELA 2 – QUANTIDADE SETORIAL 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

ITENS 
UNIDADE SEDUC ADM INFRA 

MEIO  
AMBIENTE 

FMAS TOTAL 

1 
Abridor de lata em 
alumínio 

UND 100 0 0 0 25 125 

2 

Água sanitária, 1 
litro, solução aquo-
sa, a base de hipo-
clorito sódio ou cál-
cio, embalagem com 
validade de 6 (seis) 
meses, frasco plásti-
co opaco, teor de 
cloro ativo 2% PP a 
2,5% PP 

LT 8000 500 2000 300 4500 15300 

3 

Álcool etílico para 
limpeza, 1 litro, com 
teor alcoólico entre 
95,1 a 96GL, vol/vol 
ou 92,6 a 93,8 INPM 
P/P a 15 graus cen-
tígrados, com selo 
INMETRO. 

UND 250 20 100 20 0 390 

4 Álcool Gel 70 % 1Kg UND 0 500 200 50 500 1250 

5 
Álcool Líquido 70 % 
1L 

UND 250 1500 500 200 500 2950 

6 
Amaciante de rou-
pas 2 litros 

LT 120 0 0 0 25 145 

7 
Assadeira em vidro 
quadrada pequena 
1,1 litros 

UND 60 0 0 0 10 70 

8 
Avental de napa 
PVC, cor branca, 
com bainhas costu-

UND 200 2 0 0 50 252 
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radas com 1 cm vi-
radas 1 vez. Coloca-
ção de debrum de 
brim, 100% algodão, 
de 1cm (colocado) 
em toda a extensão 
da cava do avental, 
sendo que na parte 
superior fica 42 cm 
para amarração do 
pescoço e na parte 
inferior 57 cm para 
amarração da cintu-
ra. 

9 

Bacia em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 10 litros. 

UND 150 0 5 0 50 205 

10 

Bacia em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 14 litros. 

UND 30 5 5 0 50 90 

11 

Bacia em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 30 litros. 

UND 100 0 0 0 50 150 

12 

Bacia em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 50 litros. 

UND 150 0 0 0 50 200 

13 

Bacia em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 7,8 litros. 

UND 30 0 0 0 20 50 

14 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
alça de metal com 
capacidade mínima 
para 10 litros. 

UND 150 0 10 10 40 210 
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15 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
alça de metal com 
capacidade mínima 
para 15 litros. 

UND 60 60 10 0 40 170 

16 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
alça de metal com 
capacidade mínima 
para 20 litros. 

UND 100 0 0 10 40 150 

17 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 100 litros, com 
tampa. 

UND 30 0 0 0 40 70 

18 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
capacidade mínima 
para 60 litros, com 
tampa. Cor branco 

UND 50 0 5 0 20 75 

19 

Balde em material 
plástico: resistente 
100% virgem com 
tampa capacidade 
para 65 litros com 
alça e rodízios para 
contenção do lixo. 

UND 40 0 0 0 20 60 

20 

Bobina picotada em 
polietileno 20x30cm, 
pacote com 500 uni-
dades 

PCT 100 0 0 0 0 100 

21 

Bobina Plástica Pi-
cotada Grande 
40X60 2,5Kg c/300 
unidades 

UND 100 0 0 0 0 100 

22 
Cabide Tradicional 
Fino 7mm  pacote 
Com 50 Unidades 

PCT 30 0 0 0 0 30 

23 
Caçarola de alumí-
nio 20cm com tampa 

UND 40 0 0 0 2 42 

24 Caçarola de alumí- UND 25 0 0 0 2 27 
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nio 30cm com tampa 

25 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
23  

UND 25 0 0 0 2 27 

26 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
24 - 5 Litros 

UND 25 0 0 0 2 27 

27 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
26 - 6 Litros 

UND 25 0 0 0 2 27 

28 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
28 - 8 Litros 

UND 25 0 0 0 2 27 

29 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
50 - 41 Litros 

UND 25 0 0 0 2 27 

30 
Caçarola de alumí-
nio linha hotel - nº 
60 - 73 Litros 

UND 40 0 0 0 2 42 

31 
Caixa plástica versá-
til retangular c/ tam-
pa 15 LTs 

UND 50 0 0 0 40 90 

32 
Cera líquida incolor 
com 750ml 

UND 300 500 0 0 500 1300 

33 
Cesto plástico telado 
para lixo com capa-
cidade de 10 litros 

UND 360 100 15 0 150 625 

34 
Cesto plástico telado 
para lixo com capa-
cidade de 55 litros 

UND 60 5 10 0 15 90 

35 
Chaleira industrial 
em alumínio 7 litros 

UND 20 1 0 0 0 21 

36 

Chupeta infantil com 
bico de silicone para 
crianças a partir de 6 
meses 

UND 200 0 0 0  0 200 

37 

CLORO 1% 5 litros - 
Solução de hipoclori-
to sódico a 1%, 
acondicionado em 
galão com 5 litros 

UND 150 50 200 20 200 620 

38 
Coador de café de 
pano tamanho G 

UND 20 5 0 0 15 40 

39 Colher de aço inox, UND 180 0 0 0 25 205 
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grande, 50 cm 

40 
Colher de Mesa para 
sopa em Inox Arre-
dondado 

UND 1000 0 0 0 500 1500 

41 

Colher descartável 
para refeição, emba-
lagem com 50 uni-
dades. 

PCT 300 10 0 0 0 310 

42 
Colher grande de 
pau 60 cm 

UND 150 5 0 0 15 170 

43 

Colônia infantil 
120ml, dermatologi-
camente testada, 
com essências de 
lavanda e bergamo-
ta e complexo de 
proteína de trigo hi-
drolisada. 

UND 125 0 0 0 0 125 

44 

Colônia infantil 400 
ml, testada dermato-
logicamente, livre de 
parabenos, fragrân-
cia de lavanda. 

UND 125 0 0 0 0 125 

45 
Concha grande para 
sopa inox 50 cm 

UND 120 0 0 0 10 130 

46 
Conjunto de faqueiro 
com 24 peças em 
aço inox 

UND 60 3 0 0 15 78 

47 
Copo de vidro 180 
ml 

UND 200 12 0 0 250 462 

48 
Copo de vidro 200 
ml 

UND 200 12 0 0 250 462 

49 

Copo descartável de 
polipropileno, com 
capacidade mínima 
de 180 ml, com 100 
(cem)  copos 

PCT 5000 2000 500 150 3000 10650 

50 

Copo descartável de 
polipropileno, com 
capacidade mínima 
de 50 ml,  com 100 
(cem) copos 

PCT 1200 500 500 50 1200 3450 

51 
Cordão de nylon 
para pendurar rou-
pas com 10m 

UND 160 0 0 0 10 170 
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52 

Creme dental adulto, 
com flúor, 90 gra-
mas, com proteção 
anticáries. 

UND 0 0 0 0 100 100 

53 

Creme dental infantil 
com flúor ativo, 50 
gramas, com prote-
ção anticáries e bai-
xa abrasividade. Sa-
bor Tutti-fruti, Mo-
rango ou Uva.  

UND 500 0 0 0 100 600 

54 

Creme dental infantil 
sem flúor, 50 gra-
mas, com proteção 
anticáries e baixa 
abrasividade. Sabor 
Tutti-fruti, Morango 
ou Uva. 

UND 200 0 0 0 0 200 

55 

Creme para pentear 
infantil 300 ml, redu-
tor de volume, de-
sembaraçante, sem 
enxágue e com 
agentes condicio-
nantes, para todos 
os tipos de cabelos.  

UND 500 0 0 0 0 500 

56 
Cuscuzeira alumínio 
- 16 cm 

UND 120 1 0 0 5 126 

57 

Depósito de plástico 
com tampa e travas 
para mamadeira 
8,6L 

UND 100 0 0 0 0 100 

58 
Deposito plástico 
com tampa com ca-
pacidade para 500ml 

UND 120 0 0 0 15 135 

59 

Desengordurante: 
limpador de uso ge-
ral, para limpeza de 
cozinhas, pias, ba-
nheiros, ideal para 
remover gorduras 
perfumado, embala-
gem com 500ml. 

UND 1500 20 0 0 1500 3020 

60 
Desinfetante com 
fragrância pinho ou 

UND 5000 500 500 200 1500 7700 
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lavanda em embala-
gem de 2 litros 

61 
Desinfetante tipo 
Creolina 1 litro 

UND 120 20 350 0 250 740 

62 

Desodorizador de ar: 
com válvula dosado-
ra de spray c com 
300ml. 

UND 200 50 50 15 300 615 

63 
Detergente líquido 
para louças 500 ml 

UND 500 500 200 50 900 2150 

64 

Embalagem plástica 
para hambúrguer / 
cachorro quente. 
PCT com 100 Uni-
dades 10x21 cm 

PCT 150 0 0 0 0 150 

65 
Escorredor de arroz. 
Fabricado em aço 
inox diâmetro: 26cm 

UND 60 0 0 0 10 70 

66 

Escova com cabo 
plástico tamanho 
grande tipo passa 
limpo  

UND 160 10 0 0 30 200 

67 

Escova dental infan-
til - cerdas de Nylon, 
uniformemente arre-
dondadas, cabo reto 
e anatômico, medin-
do de 15 cm a 17 
cm. Cores sortidas e 
embaladas individu-
almente. 

UND 400 0 0 0 0 400 

68 
Escova para lavar 
roupa oval em plás-
tico  

UND 160 0 0 0 40 200 

69 
Escova para lavar 
unhas em plástico 

UND 50 0 0 0 15 65 

70 
Escova para vaso 
sanitário com cabo 
de plástico 

UND 200 40 0 0 160 400 

71 
Escumadeira hotel 
alumínio - nº 12  

UND 60 0 0 0 15 75 

72 Esfregão de chão UND 64 20 0 4 15 103 

73 
Esponja de aço: 
embaladas em paco-
te c/ 08 unidades 

PCT 2000 100 0 0 1500 3600 
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74 

Esponja de fibra sin-
tética dupla face: 
uso geral em limpe-
za. 

UND 2000 300 100 20 1000 3420 

75 
Esponja para banho 
em nylon 

UND 150 0 0 0 10 160 

76 
Espremedor de alho 
inox 

UND 50 0 0 0 10 60 

77 
Faca de mesa de 
aço inoxidável 

UND 1000 0 0 0 500 1500 

78 

Faca descartável 
para refeição, emba-
lagem com 50 Uni-
dades. 

PCT 150 20 0 0 0 170 

79 
Faca peixeira 10'' 
inoxidável 

UND 50 0 0 0 25 75 

80 
Filtro de café nº 103, 
caixa com 30 unida-
des 

CX 0 0 0 0 50 50 

81 
Fio dental fino com 
100 metros 

UND 0 0 0 0 25 25 

82 

Flanela: para limpe-
za, cor vermelha, 
100% algodão, di-
mensões 40 x 60cm. 

UND 500 50 200 30 300 1080 

83 
Folha de alumínio, 
rolo com 7,5x 0,30 
metros 

UND 120 0 0 0 50 170 

84 
Fósforo: CX com 40 
palitos. Embalagem 
com 10 x 40 palitos. 

CX 1500 100 0 0 500 2100 

85 

Fralda Descartável 
tamanho EG (13 a 
15 kg), pacote com 
70 Unidades, forma-
to anatômico, testa-
da dermatologica-
mente, hipoalérgica, 
com fitas elásticas 
adesivas para fe-
chamento, indicador 
de umidade, barrei-
ras antivazamento 
impermeáveis e ab-
sorção eficiente com 

PCT 700 0 0 0 2000 2700 
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gel extra. Todos os 
componentes devem 
ser atóxicos, sem 
propensão a causar 
irritação em contato 
com a pele. 

86 

Fralda Descartável 
tamanho G (10 a 13 
kg), Pacote com 80 
Unidades, formato 
anatômico, testada 
dermatologicamente, 
hipoalérgica, com 
fitas elásticas adesi-
vas para fechamen-
to, indicador de umi-
dade, barreiras anti-
vazamento imper-
meáveis e absorção 
eficiente com gel 
extra. Todos os 
componentes devem 
ser atóxicos, sem 
propensão a causar 
irritação em contato 
com a pele. 

PCT 150 0 0 0 2500 2650 

87 

Fralda Descartável 
tamanho M (5 a 10 
kg), Pacote com 90 
Unidades, formato 
anatômico, testada 
dermatologicamente, 
hipoalérgica, com 
fitas elásticas adesi-
vas para fechamen-
to, indicador de umi-
dade, barreiras anti-
vazamento imper-
meáveis e absorção 
eficiente com gel 
extra. Todos os 
componentes devem 
ser atóxicos, sem 
propensão a causar 
irritação em contato 

PCT 100 0 0 0 100 200 



 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro  

Pedras de Fogo - PB, 58328-000 
engenharia@pedrasdefogo.pb.gov.br 

 

com a pele. 

88 

Fralda Descartável 
tamanho P (3,5 a 5 
kg), Pacote com 100 
Unidades, formato 
anatômico, testada 
dermatologicamente, 
hipoalérgica, com 
fitas elásticas adesi-
vas para fechamen-
to, indicador de umi-
dade, barreiras anti-
vazamento imper-
meáveis e absorção 
eficiente com gel 
extra. Todos os 
componentes devem 
ser atóxicos, sem 
propensão a causar 
irritação em contato 
com a pele. 

PCT 100 0 0 0 100 200 

89 
Frigideira alumínio 
12 cm 

UND 60 0 0 0 2 62 

90 
Frigideira alumínio 
25 cm 

UND 60 2 0 0 2 64 

91 
Frigideira alumínio 
36 cm 

UND 60 0 0 0 2 62 

92 
Frigideira funda 
c/cabo aço 30cm 
antiaderente 

UND 60 0 0 0 2 62 

93 

Garfo descartável 
para refeição, emba-
lagem com 50 Uni-
dades 

PCT 150 100 0 0 0 250 

94 
Garfo grande em 
aço inoxidável 30 cm 

UND 220 0 0 0 0 220 

95 
Garfos de mesa de 
aço inoxidável 

UND 1000 0 0 0 500 1500 

96 
Garrafa térmica para 
café com a capaci-
dade para 1,8 LT 

UND 50 15 0 0 50 115 

97 

Guardanapo de me-
sa, dimensões 
20x22cm PCT com 
100. 

PCT 1600 500 0 0 1000 3100 
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98 
Hastes flexíveis em-
balagem com 75 
unidades 

CX 250 0 0 0 100 350 

99 

Lençol solteiro, di-
mensão do lençol: 
2015 x 1300 mm 
modelo: 100% algo-
dão 

UND 120 0 0 0 0 120 

100 
Limpa vidro com 
álcool com 500ml 

UND 300 200 20 10 250 780 

101 

Lixeiro em polietileno 
com tampa e pedal, 15 
Litros 

UND 60 30 5 5 50 150 

102 
Lustra móveis, em 
embalagem com 
200ml, jasmim 

UND 300 200 10 12 250 772 

103 

Luva em látex: resis-
tente à produtos e 
químicos, anticorro-
siva, antiderrapante 
tamanhos G cano 
longo. 

PAR 100 100 100 0 150 450 

104 

Luva em látex: resis-
tente à produtos e 
químicos, anticorro-
siva, antiderrapante 
tamanhos M cano 
longo. 

PAR 100 100 100 0 150 450 

105 

Mamadeira infantil 
120 ml, para crian-
ças maiores de 6 
meses. Frasco, tam-
pa, rosca e disco de 
vedação compostos 
por polipropileno. 
Bico em silicone 
macio, transparente, 
atóxico e de fácil 
limpeza. Livre de 
Bisfenol-A. 

UND 400 0 0 0 0 400 

106 

Mamadeira infantil 
240 ml, para crian-
ças maiores de 6 
meses. Frasco, tam-
pa, rosca e disco de 

UND 400 0 0 0 0 400 
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vedação compostos 
por polipropileno. 
Bico em silicone 
macio, transparente, 
atóxico e de fácil 
limpeza. Livre de 
Bisfenol-A.  

107 
Máscara cirúrgica 
descartável, caixa 
com 100 unidades 

CX 0 10 0 0 0 10 

108 
Organizador plástico 
transparente 16,5 
Litros 

UND 120 0 0 0 0 120 

109 

Pá para lixo plástica 
cabo em madeira 
revestido em plásti-
co afilado e lixado, 
50cm. 

UND 120 20 50 6 50 246 

110 
Palito para dentes 
Caixa com 100 Uni-
dades 

CX 100 0 0 0 150 250 

111 
Panela de pressão 
com capacidade pa-
ra 10 litros 

UND 40 0 0 0 15 55 

112 

Pano de prato: 
100% algodão alta 
absorção medindo 
68 x 40cm, reforça-
do. 

UND 600 60 0 0 350 1010 

113 

Pano para chão: 
alvejado, tipo saco 
duplo, medindo 46 x 
70cm 

UND 1500 100 200 50 350 2200 

114 

Papel higiênico rolo: 
branco, neutro, ma-
cio, picotado, me-
dindo 30mx10cm, de 
boa qualidade, paco-
tes cm 4 unidades 

PCT 5000 1000 1000 350 3000 10350 

115 
Papel Toalha Interfo-
lha Branco 1000 fo-
lhas 

PCT 120 100 0 50 0 270 

116 
Papel toalha, em 
rolo, branco, neutro, 
PCT c/ 02 Unidades 

PCT 1000 0 0 0 300 1300 
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117 
Pastilha pedra sani-
tária, odorizador pa-
ra vaso sanitário 40g 

UND 1200 500 200 60 500 2460 

118 
Peneira plástica 
grande 20 CM 

UND 60 1 0 0 10 71 

119 Pente fino UND 120 0 0 0 0 120 

120 
Pente plástico para 
cabelo 

UND 120 0 0 0 0 120 

121 
Pilha AA, embala-
gem com 04 Unida-
des 

PCT 80 10 10 5 100 205 

122 
Pilha Alcalina Palito 
AAA, embalagem 
com 02 unidades 

PCT 700 50 10 5 20 785 

123 
Pilha C, embalagem 
com 02 Unidade 

PCT 80 30 10 5 100 225 

124 
Pilha grande D, em-
balagem com 02 
Unidades 

PCT 80 20 10 5 20 135 

125 

Plástico filme PVC, 
rolos de 25cm x 
15m, atóxico, com 
espessura de 10 
micras. 

UND 120 0 0 5 0 125 

126 

Polidor de alumínio, 
ideal para remover 
manchas de fervura 
e encardidos crôni-
cos, com 500 ml 

UND 400 50 50 0 400 900 

127 

Polidor de uso geral, 
produto de múltipla 
ação. Para remoção 
de gorduras fuligens 
e manchas em geral 
em plásticos, couri-
nos, fórmica, vidros, 
móveis e utensílios, 
com 500ml 

UND 350 50 50 25 400 875 

128 

Poncheira plástica 
resistente com ca-
pacidade para 2 li-
tros 

UND 60 5 0 0 30 95 

129 
Prato de vidro raso 
22cm 

UND 50 10 0 0 300 360 

130 Prato de vidro raso UND 50 0 0 0 150 200 
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pequeno 15cm 

131 
Prato de vidro sopa 
22cm 

UND 50 0 0 0 300 350 

132 

Pratos descartáveis 
rasos para bolo, 
15cm de diâmetro, 
em poliestireno, na 
cor branca, resisten-
te para servir refei-
ções, embalagem 
com 10 unidades 

PCT 150 200 0 0 0 350 

133 

Pratos descartáveis 
rasos, 21cm de diâ-
metro, na cor bran-
ca, resistente para 
servir refeições, em 
poliestireno, emba-
lagem com 10 uni-
dades 

PCT 150 60 0 0 0 210 

134 
Pregador de roupas 
em plástico com 12 
Unidades 

PCT 120 10 0 0 100 230 

135 
Ralador de verdura 
inox com 4 faces 

UND 100 0 0 0 10 110 

136 
Raspa coco médio 
cabo em madeira 

UND 60 0 0 0 15 75 

137 

Rodo para piso grande, 
com duas borrachas, 
60cm, c/ cabo em ma-
deira revestido em 
plástico de 1,20 cm 

UND 300 30 50 10 35 425 

138 

Rodo par piso peque-
no, com duas borra-
chas, 30 cm c/ cabo 
em madeira revestido 
em plástico de 1,20 cm 

UND 180 10 0 0 100 290 

139 
Sabão de coco: em 
barra de 200 gramas 
cada 

UND 360 0 0 0 250 610 

140 
Sabão em barra: 
glicerinado, neutro 
tablete c/ 500g 

UND 2000 30 0 0 500 2530 

141 
Sabão em pasta em 
embalagens de 500g 

UND 1000 0 0 0 250 1250 
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142 

Sabão em pó PCT c/ 
500g, com branque-
ador óptico, tensoa-
tivo biodegradável, 
tamponantes  e fra-
grância lavanda. 
Aplicável na lava-
gem de variados 
tipos de roupas e 
tecidos. 

PCT 2000 500 1000 120 500 4120 

143 
Sabão em tablete 
com 05 Unidades 
1kg 

PCT 1000 100 100 50 500 1750 

144 

Sabão para lavar 
roupas líquido, em-
balagem 5 litros, 
com branqueador 
óptico, tensoativo 
biodegradável, ajus-
tador de viscosida-
de, tamponantes e 
fragrância lavanda. 
Aplicável na lava-
gem de variados 
tipos de roupas e 
tecidos. 

UND 150 20 0 0 0 170 

145 

Sabão para lavar 
roupas líquido, em-
balagem de 1 litro, 
com branqueador 
óptico, tensoativo 
biodegradável, ajus-
tador de viscosida-
de, tamponantes e 
fragrância lavanda. 
Aplicável na lava-
gem de variados 
tipos de roupas e 
tecidos. 

UND 100 0 0 0 0 100 

146 
Sabonete líquido 
corporal, em emba-
lagem de 250ml 

UND 300 0 0 0 0 300 

147 
Sabonete líquido em 
embalagem de 1 litro 

UND 150 100 100 0 500 850 

148 Sabonete líquido UND 1000 0 0 0 0 1000 
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infantil em embala-
gem de 210ml, der-
matologicamente 
testado, com essên-
cias de lavanda e 
bergamota e com-
plexo de proteína de 
trigo hidrolisada. 

149 

Sabonete líquido 
infantil, 400 ml, com 
ph fisiológico, hipoa-
lergenico e sem fla-
natos, parabenos, 
sulfatos e corantes 

UND 500 0 0 0 0 500 

150 

Sabonete líquido 
para as mãos em 
embalagem de 
250ml 

UND 360 0 0 0 0 360 

151 
Sabonete unidades 
com 85g, 

UND 600 0 0 0 0 600 

152 

Saco plástico para 
lixo preto/azul: resis-
tente, capacidade 
para 100 litros, em-
balagem plástica 
resistente com 05 
Unidades. 

PCT 1000 1000 1000 250 1500 4750 

153 

Saco plástico para 
lixo preto/azul: resis-
tente, capacidade 
para 15 litros, emba-
lagem plástica resis-
tente com 10 unida-
des. 

PCT 1000 1000 1000 250 1500 4750 

154 

Saco plástico para 
lixo preto/azul: resis-
tente, f, capacidade 
para 30litros, emba-
lagem plástica resis-
tente com 10 Unida-
des. 

PCT 1000 1000 1000 250 1500 4750 

155 

Saco plástico para 
lixo preto/azul: resis-
tente, capacidade 
para 50 litros, me-

PCT 1000 1000 1000 250 1500 4750 
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dindo 75 x 105 cm, 
embalagem plástica 
resistente com 10 
Unidades. 

156 

Sacolas plástica vir-
gem branca espes-
sura 2,5 micras, com 
alça, medidas 40 x 
80 cm, PCT com 1 
KG. 

KG 100 0 0 0 0 100 

157 
Sapólio líquido 
300ml  

UND 100 100 50 20 150 420 

158 

Shampoo infantil 
400 ml, com ph fisio-
lógico, hipoalérgico 
e sem flanatos, pa-
rabenos, sulfatos e 
corantes 

UND 480 0 0 0 0 480 

159 

Shampoo infantil 
500 ml, com ph neu-
tro, para todos os 
tipos de cabelo 

UND 500 0 0 0 0 500 

160 
Soda Caustica Lí-
quida 50% - Hidróxi-
do De Sódio 1 Litro 

Litro 360 30 0 0 20 410 

161 

Spray inseticida a 
base de água e com 
óleo de citronela, 
com no mínimo 
299g, eficaz contra 
mosquitos, pernilon-
gos, moscas, bara-
tas e formigas. 

UND 200 100 15 0 500 815 

162 
Tábua De Corte em 
Polipropileno 
20x30cm 

UND 120 0 0 0 30 150 

163 
Tábua de Corte em 
Vidro temperado, 
resistente, 25x35cm 

UND 60 0 0 0 0 60 

164 

Tacho de alumínio 
com asa, diâmetro 
60cm, altura 22 vo-
lume 38LT. 

UND 15 0 0 0 15 30 

165 
Tapete para Banhei-
ro Antiderrapante 

UND 60 0 10 4 30 104 
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diversas cores, 
61x36 

166 
Tapetes de algodão 
40x60 cm 

UND 60 20 0 5 20 105 

167 
Tesourinha De Unha 
para Cortes Leves 
Feita Em Aço Inox  

UND 120 0 0 0 20 140 

168 
Toalha de banho 
100% algodão ta-
manho: 0,80x1,40cm 

UND 500 0 0 0 100 600 

169 
Toalha de mesa 
1,40x2,40cm, em 
plástico  

UND 50 5 0 0 15 70 

170 

Toalha de rosto: 
70x45cm, em tecido: 
100% algodão e bar-
ra em viscose. 

UND 300 0 0 0 35 335 

171 
Toalha pra mão 
100% algodão 
30x50cm 

UND 300 0 0 6 100 406 

172 
Torneira para filtro 
de plástico 

UND 200 0 0 0 25 225 

173 

Touca de rede (fura-
dinha) destinada ao 
manipulador de ali-
mentos, com forma-
to de pequenos fa-
vos de mel.  

UND 200 0 0 0 50 250 

174 Vassoura de palha UND 350 20 0 10 400 780 

175 

Vassoura de pelo 
misto: medindo 
50cm, com cabo de 
madeira revestido 
em plástico com 1,5 
metros 

UND 150 30 20 10 50 260 

176 

Vassoura de piaçava, 
medindo (20x3)cm 
com cabo em madeira 
revestida medindo 
1,50. 

UND 300 30 40 10 150 530 

177 

Vassoura em nylon 
medindo 50cm, com 
cabo de madeira 
revestido em plásti-

UND 300 0 0 0 150 450 
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co com 1,5 metros 

178 

Vassourão gari 60 cm, 
cabo em madeira 1,50 
cm 

UND 300 0 0 0 100 400 
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*MEIO AMBIENTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

Pedras de Fogo – PB, 09 de julho de 2021 

 

 

_______________________________________ 

JOÃO PAULO DIAS DE ARAÚJO 

Secretário de Finanças e Planejamento 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 
 
 
Prezados Senhores: 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente à Licitação em 
epígrafe, futura e eventual aquisição de material de limpeza, higiene e utensílios domésticos, 
sob a forma de fornecimento parcelada, conforme a necessidade das Secretarias de Educação 
Desporto e Cultura, Meio Ambiente, Administração, Infraestrutura e o Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Pedras de Fogo/PB. Conforme Exigências Constantes 
neste Termo de Referência, conforme descrito na planilha. 
 

DISPUTA AMPLA 

- Todas as empresas participantes - 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Abridor de lata em alumínio UND 125    

2 

Água sanitária, 1 litro, solu-
ção aquosa, a base de hi-
poclorito sódio ou cálcio, 
embalagem com validade 
de 6 (seis) meses, frasco 
plástico opaco, teor de cloro 
ativo 2% PP a 2,5% PP 

LT 15300 

   

3 

Álcool etílico para limpeza, 
1 litro, com teor alcoólico 
entre 95,1 a 96GL, vol/vol 
ou 92,6 a 93,8 INPM P/P a 
15 graus centígrados, com 
selo INMETRO. 

UND 390 

   

4 Álcool Gel 70 % 1Kg UND 1250    

5 Álcool Líquido 70 % 1L UND 2950    

6 
Amaciante de roupas 2 li-
tros 

LT 145 
   

7 
Assadeira em vidro quadra-
da pequena 1,1 litros 

UND 70 
   

8 

Avental de napa PVC, cor 
branca, com bainhas costu-
radas com 1 cm viradas 1 
vez. Colocação de debrum 
de brim, 100% algodão, de 
1cm (colocado) em toda a 
extensão da cava do aven-

UND 252 
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tal, sendo que na parte su-
perior fica 42 cm para amar-
ração do pescoço e na par-
te inferior 57 cm para amar-
ração da cintura. 

9 

Bacia em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 10 litros. 

UND 205 

   

10 

Bacia em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 14 litros. 

UND 90 

   

11 

Bacia em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 30 litros. 

UND 150 

   

12 

Bacia em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 50 litros. 

UND 200 

   

13 

Bacia em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 7,8 litros. 

UND 50 

   

14 

Balde em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com alça de metal com ca-
pacidade mínima para 10 
litros. 

UND 210 

   

15 

Balde em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com alça de metal com ca-
pacidade mínima para 15 
litros. 

UND 170 

   

16 

Balde em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com alça de metal com ca-
pacidade mínima para 20 
litros. 

UND 150 

   

17 

Balde em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 100 litros, com tampa. 

UND 70 

   

18 Balde em material plástico: UND 75    
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resistente 100% virgem 
com capacidade mínima 
para 60 litros, com tampa. 
Cor branco 

19 

Balde em material plástico: 
resistente 100% virgem 
com tampa capacidade pa-
ra 65 litros com alça e rodí-
zios para contenção do lixo. 

UND 60 

   

20 
Bobina picotada em polieti-
leno 20x30cm, pacote com 
500 unidades 

PCT 100 
   

21 
Bobina Plástica Picotada 
Grande 40X60 2,5Kg c/300 
unidades 

UND 100 
   

22 
Cabide Tradicional Fino 
7mm  pacote Com 50 Uni-
dades 

PCT 30 
   

23 
Caçarola de alumínio 20cm 
com tampa 

UND 42 
   

24 
Caçarola de alumínio 30cm 
com tampa 

UND 27 
   

25 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 23  

UND 27 
   

26 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 24 - 5 Litros 

UND 27 
   

27 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 26 - 6 Litros 

UND 27 
   

28 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 28 - 8 Litros 

UND 27 
   

29 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 50 - 41 Litros 

UND 27 
   

30 
Caçarola de alumínio linha 
hotel - nº 60 - 73 Litros 

UND 42 
   

31 
Caixa plástica versátil re-
tangular c/ tampa 15 LTs 

UND 90 
   

32 
Cera líquida incolor com 
750ml 

UND 1300 
   

33 
Cesto plástico telado para 
lixo com capacidade de 10 
litros 

UND 625 
   

34 
Cesto plástico telado para 
lixo com capacidade de 55 
litros 

UND 90 
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35 
Chaleira industrial em alu-
mínio 7 litros 

UND 21 
   

36 
Chupeta infantil com bico 
de silicone para crianças a 
partir de 6 meses 

UND 200 
   

37 

CLORO 1% 5 litros - Solu-
ção de hipoclorito sódico a 
1%, acondicionado em ga-
lão com 5 litros 

UND 620 

   

38 
Coador de café de pano 
tamanho G 

UND 40 
   

39 
Colher de aço inox, grande, 
50 cm 

UND 205 
   

40 
Colher de Mesa para sopa 
em Inox Arredondado 

UND 1500 
   

41 
Colher descartável para 
refeição, embalagem com 
50 unidades. 

PCT 310 
   

42 
Colher grande de pau 60 
cm 

UND 170 
   

43 

Colônia infantil 120ml, der-
matologicamente testada, 
com essências de lavanda 
e bergamota e complexo de 
proteína de trigo hidrolisa-
da. 

UND 125 

   

44 

Colônia infantil 400 ml, tes-
tada dermatologicamente, 
livre de parabenos, fragrân-
cia de lavanda. 

UND 125 

   

45 
Concha grande para sopa 
inox 50 cm 

UND 130 
   

46 
Conjunto de faqueiro com 
24 peças em aço inox 

UND 78 
   

47 Copo de vidro 180 ml UND 462    

48 Copo de vidro 200 ml UND 462    

49 

Copo descartável de poli-
propileno, com capacidade 
mínima de 180 ml, com 100 
(cem)  copos 

PCT 10650 

   

50 

Copo descartável de poli-
propileno, com capacidade 
mínima de 50 ml,  com 100 
(cem) copos 

PCT 3450 
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51 
Cordão de nylon para pen-
durar roupas com 10m 

UND 170 
   

52 
Creme dental adulto, com 
flúor, 90 gramas, com pro-
teção anticáries. 

UND 100 
   

53 

Creme dental infantil com 
flúor ativo, 50 gramas, com 
proteção anticáries e baixa 
abrasividade. Sabor Tutti-
fruti, Morango ou Uva.  

UND 600 

   

54 

Creme dental infantil sem 
flúor, 50 gramas, com pro-
teção anticáries e baixa 
abrasividade. Sabor Tutti-
fruti, Morango ou Uva. 

UND 200 

   

55 

Creme para pentear infantil 
300 ml, redutor de volume, 
desembaraçante, sem en-
xágue e com agentes con-
dicionantes, para todos os 
tipos de cabelos.  

UND 500 

   

56 
Cuscuzeira alumínio - 16 
cm 

UND 126 
   

57 
Depósito de plástico com 
tampa e travas para mama-
deira 8,6L 

UND 100 
   

58 
Deposito plástico com tam-
pa com capacidade para 
500ml 

UND 135 
   

59 

Desengordurante: limpador 
de uso geral, para limpeza 
de cozinhas, pias, banhei-
ros, ideal para remover gor-
duras perfumado, embala-
gem com 500ml. 

UND 3020 

   

60 
Desinfetante com fragrância 
pinho ou lavanda em emba-
lagem de 2 litros 

UND 7700 
   

61 
Desinfetante tipo Creolina 1 
litro 

UND 740 
   

62 
Desodorizador de ar: com 
válvula dosadora de spray c 
com 300ml. 

UND 615 
   

63 
Detergente líquido para lou-
ças 500 ml 

UND 2150 
   



 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro  

Pedras de Fogo - PB, 58328-000 
engenharia@pedrasdefogo.pb.gov.br 

 

64 

Embalagem plástica para 
hambúrguer / cachorro 
quente. PCT com 100 Uni-
dades 10x21 cm 

PCT 150 

   

65 
Escorredor de arroz. Fabri-
cado em aço inox diâmetro: 
26cm 

UND 70 
   

66 
Escova com cabo plástico 
tamanho grande tipo passa 
limpo  

UND 200 
   

67 

Escova dental infantil - cer-
das de Nylon, uniformemen-
te arredondadas, cabo reto 
e anatômico, medindo de 
15 cm a 17 cm. Cores sorti-
das e embaladas individu-
almente. 

UND 400 

   

68 
Escova para lavar roupa 
oval em plástico  

UND 200 
   

69 
Escova para lavar unhas 
em plástico 

UND 65 
   

70 
Escova para vaso sanitário 
com cabo de plástico 

UND 400 
   

71 
Escumadeira hotel alumínio 
- nº 12  

UND 75 
   

72 Esfregão de chão UND 103    

73 
Esponja de aço: embaladas 
em pacote c/ 08 unidades 

PCT 3600 
   

74 
Esponja de fibra sintética 
dupla face: uso geral em 
limpeza. 

UND 3420 
   

75 
Esponja para banho em 
nylon 

UND 160 
   

76 Espremedor de alho inox UND 60    

77 
Faca de mesa de aço inoxi-
dável 

UND 1500 
   

78 
Faca descartável para re-
feição, embalagem com 50 
Unidades. 

PCT 170 
   

79 Faca peixeira 10'' inoxidável UND 75    

80 
Filtro de café nº 103, caixa 
com 30 unidades 

CX 50 
   

81 
Fio dental fino com 100 me-
tros 

UND 25 
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82 
Flanela: para limpeza, cor 
vermelha, 100% algodão, 
dimensões 40 x 60cm. 

UND 1080 
   

83 
Folha de alumínio, rolo com 
7,5x 0,30 metros 

UND 170 
   

84 
Fósforo: CX com 40 palitos. 
Embalagem com 10 x 40 
palitos. 

CX 2100 
   

85 

Fralda Descartável tamanho 
EG (13 a 15 kg), pacote 
com 70 Unidades, formato 
anatômico, testada derma-
tologicamente, hipoalérgica, 
com fitas elásticas adesivas 
para fechamento, indicador 
de umidade, barreiras anti-
vazamento impermeáveis e 
absorção eficiente com gel 
extra. Todos os componen-
tes devem ser atóxicos, 
sem propensão a causar 
irritação em contato com a 
pele. 

PCT 2700 

   

86 

Fralda Descartável tamanho 
G (10 a 13 kg), Pacote com 
80 Unidades, formato ana-
tômico, testada dermatolo-
gicamente, hipoalérgica, 
com fitas elásticas adesivas 
para fechamento, indicador 
de umidade, barreiras anti-
vazamento impermeáveis e 
absorção eficiente com gel 
extra. Todos os componen-
tes devem ser atóxicos, 
sem propensão a causar 
irritação em contato com a 
pele. 

PCT 2650 

   

87 

Fralda Descartável tamanho 
M (5 a 10 kg), Pacote com 
90 Unidades, formato ana-
tômico, testada dermatolo-
gicamente, hipoalérgica, 
com fitas elásticas adesivas 
para fechamento, indicador 

PCT 200 

   



 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

R. Dr. Manoel Alves, 140 - Centro  

Pedras de Fogo - PB, 58328-000 
engenharia@pedrasdefogo.pb.gov.br 

 

de umidade, barreiras anti-
vazamento impermeáveis e 
absorção eficiente com gel 
extra. Todos os componen-
tes devem ser atóxicos, 
sem propensão a causar 
irritação em contato com a 
pele. 

88 

Fralda Descartável tamanho 
P (3,5 a 5 kg), Pacote com 
100 Unidades, formato ana-
tômico, testada dermatolo-
gicamente, hipoalérgica, 
com fitas elásticas adesivas 
para fechamento, indicador 
de umidade, barreiras anti-
vazamento impermeáveis e 
absorção eficiente com gel 
extra. Todos os componen-
tes devem ser atóxicos, 
sem propensão a causar 
irritação em contato com a 
pele. 

PCT 200 

   

89 Frigideira alumínio 12 cm UND 62    

90 Frigideira alumínio 25 cm UND 64    

91 Frigideira alumínio 36 cm UND 62    

92 
Frigideira funda c/cabo aço 
30cm antiaderente 

UND 62 
   

93 
Garfo descartável para re-
feição, embalagem com 50 
Unidades 

PCT 250 
   

94 
Garfo grande em aço inoxi-
dável 30 cm 

UND 220 
   

95 
Garfos de mesa de aço ino-
xidável 

UND 1500 
   

96 
Garrafa térmica para café 
com a capacidade para 1,8 
LT 

UND 115 
   

97 
Guardanapo de mesa, di-
mensões 20x22cm PCT 
com 100. 

PCT 3100 
   

98 
Hastes flexíveis embalagem 
com 75 unidades 

CX 350 
   

99 
Lençol solteiro, dimensão 
do lençol: 2015 x 1300 mm 

UND 120 
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modelo: 100% algodão 

100 
Limpa vidro com álcool com 
500ml 

UND 780 
   

101 
Lixeiro em polietileno com 
tampa e pedal, 15 Litros 

UND 150 
   

102 
Lustra móveis, em embala-
gem com 200ml, jasmim 

UND 772 
   

103 

Luva em látex: resistente à 
produtos e químicos, anti-
corrosiva, antiderrapante 
tamanhos G cano longo. 

PAR 450 

   

104 

Luva em látex: resistente à 
produtos e químicos, anti-
corrosiva, antiderrapante 
tamanhos M cano longo. 

PAR 450 

   

105 

Mamadeira infantil 120 ml, 
para crianças maiores de 6 
meses. Frasco, tampa, ros-
ca e disco de vedação 
compostos por polipropile-
no. Bico em silicone macio, 
transparente, atóxico e de 
fácil limpeza. Livre de Bis-
fenol-A. 

UND 400 

   

106 

Mamadeira infantil 240 ml, 
para crianças maiores de 6 
meses. Frasco, tampa, ros-
ca e disco de vedação 
compostos por polipropile-
no. Bico em silicone macio, 
transparente, atóxico e de 
fácil limpeza. Livre de Bis-
fenol-A.  

UND 400 

   

107 
Máscara cirúrgica descartá-
vel, caixa com 100 unida-
des 

CX 10 
   

108 
Organizador plástico trans-
parente 16,5 Litros 

UND 120 
   

109 

Pá para lixo plástica cabo 
em madeira revestido em 
plástico afilado e lixado, 
50cm. 

UND 246 

   

110 
Palito para dentes Caixa 
com 100 Unidades 

CX 250 
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111 
Panela de pressão com ca-
pacidade para 10 litros 

UND 55 
   

112 
Pano de prato: 100% algo-
dão alta absorção medindo 
68 x 40cm, reforçado. 

UND 1010 
   

113 
Pano para chão: alvejado, 
tipo saco duplo, medindo 46 
x 70cm 

UND 2200 
   

114 

Papel higiênico rolo: bran-
co, neutro, macio, picotado, 
medindo 30mx10cm, de 
boa qualidade, pacotes cm 
4 unidades 

PCT 10350 

   

115 
Papel Toalha Interfolha 
Branco 1000 folhas 

PCT 270 
   

116 
Papel toalha, em rolo, bran-
co, neutro, PCT c/ 02 Uni-
dades 

PCT 1300 
   

117 
Pastilha pedra sanitária, 
odorizador para vaso sani-
tário 40g 

UND 2460 
   

118 
Peneira plástica grande 20 
CM 

UND 71 
   

119 Pente fino UND 120    

120 Pente plástico para cabelo UND 120    

121 
Pilha AA, embalagem com 
04 Unidades 

PCT 205 
   

122 
Pilha Alcalina Palito AAA, 
embalagem com 02 unida-
des 

PCT 785 
   

123 
Pilha C, embalagem com 02 
Unidade 

PCT 225 
   

124 
Pilha grande D, embalagem 
com 02 Unidades 

PCT 135 
   

125 
Plástico filme PVC, rolos de 
25cm x 15m, atóxico, com 
espessura de 10 micras. 

UND 125 
   

126 

Polidor de alumínio, ideal 
para remover manchas de 
fervura e encardidos crôni-
cos, com 500 ml 

UND 900 

   

127 
Polidor de uso geral, produ-
to de múltipla ação. Para 
remoção de gorduras fuli-

UND 875 
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gens e manchas em geral 
em plásticos, courinos, fór-
mica, vidros, móveis e 
utensílios, com 500ml 

128 
Poncheira plástica resisten-
te com capacidade para 2 
litros 

UND 95 
   

129 Prato de vidro raso 22cm UND 360    

130 
Prato de vidro raso peque-
no 15cm 

UND 200 
   

131 Prato de vidro sopa 22cm UND 350    

132 

Pratos descartáveis rasos 
para bolo, 15cm de diâme-
tro, em poliestireno, na cor 
branca, resistente para ser-
vir refeições, embalagem 
com 10 unidades 

PCT 350 

   

133 

Pratos descartáveis rasos, 
21cm de diâmetro, na cor 
branca, resistente para ser-
vir refeições, em poliestire-
no, embalagem com 10 
unidades 

PCT 210 

   

134 
Pregador de roupas em 
plástico com 12 Unidades 

PCT 230 
   

135 
Ralador de verdura inox 
com 4 faces 

UND 110 
   

136 
Raspa coco médio cabo em 
madeira 

UND 75 
   

137 

Rodo para piso grande, com 
duas borrachas, 60cm, c/ cabo 
em madeira revestido em plás-
tico de 1,20 cm 

UND 425 

   

138 

Rodo par piso pequeno, com 
duas borrachas, 30 cm c/ cabo 
em madeira revestido em plás-
tico de 1,20 cm 

UND 290 

   

139 
Sabão de coco: em barra 
de 200 gramas cada 

UND 610 
   

140 
Sabão em barra: glicerina-
do, neutro tablete c/ 500g 

UND 2530 
   

141 
Sabão em pasta em emba-
lagens de 500g 

UND 1250 
   

142 Sabão em pó PCT c/ 500g, PCT 4120    
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com branqueador óptico, 
tensoativo biodegradável, 
tamponantes  e fragrância 
lavanda. Aplicável na lava-
gem de variados tipos de 
roupas e tecidos. 

143 
Sabão em tablete com 05 
Unidades 1kg 

PCT 1750 
   

144 

Sabão para lavar roupas 
líquido, embalagem 5 litros, 
com branqueador óptico, 
tensoativo biodegradável, 
ajustador de viscosidade, 
tamponantes e fragrância 
lavanda. Aplicável na lava-
gem de variados tipos de 
roupas e tecidos. 

UND 170 

   

145 

Sabão para lavar roupas 
líquido, embalagem de 1 
litro, com branqueador ópti-
co, tensoativo biodegradá-
vel, ajustador de viscosida-
de, tamponantes e fragrân-
cia lavanda. Aplicável na 
lavagem de variados tipos 
de roupas e tecidos. 

UND 100 

   

146 
Sabonete líquido corporal, 
em embalagem de 250ml 

UND 300 
   

147 
Sabonete líquido em emba-
lagem de 1 litro 

UND 850 
   

148 

Sabonete líquido infantil em 
embalagem de 210ml, der-
matologicamente testado, 
com essências de lavanda 
e bergamota e complexo de 
proteína de trigo hidrolisa-
da. 

UND 1000 

   

149 

Sabonete líquido infantil, 
400 ml, com ph fisiológico, 
hipoalergenico e sem flana-
tos, parabenos, sulfatos e 
corantes 

UND 500 

   

150 
Sabonete líquido para as 
mãos em embalagem de 
250ml 

UND 360 
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151 
Sabonete unidades com 
85g, 

UND 600 
   

152 

Saco plástico para lixo pre-
to/azul: resistente, capaci-
dade para 100 litros, emba-
lagem plástica resistente 
com 05 Unidades. 

PCT 4750 

   

153 

Saco plástico para lixo pre-
to/azul: resistente, capaci-
dade para 15 litros, emba-
lagem plástica resistente 
com 10 unidades. 

PCT 4750 

   

154 

Saco plástico para lixo pre-
to/azul: resistente, f, capa-
cidade para 30litros, emba-
lagem plástica resistente 
com 10 Unidades. 

PCT 4750 

   

155 

Saco plástico para lixo pre-
to/azul: resistente, capaci-
dade para 50 litros, medin-
do 75 x 105 cm, embala-
gem plástica resistente com 
10 Unidades. 

PCT 4750 

   

156 

Sacolas plástica virgem 
branca espessura 2,5 mi-
cras, com alça, medidas 40 
x 80 cm, PCT com 1 KG. 

KG 100 

   

157 Sapólio líquido 300ml  UND 420    

158 

Shampoo infantil 400 ml, 
com ph fisiológico, hipoa-
lérgico e sem flanatos, pa-
rabenos, sulfatos e corantes 

UND 480 

   

159 
Shampoo infantil 500 ml, 
com ph neutro, para todos 
os tipos de cabelo 

UND 500 
   

160 
Soda Caustica Líquida 50% 
- Hidróxido De Sódio 1 Litro 

Litro 410 
   

161 

Spray inseticida a base de 
água e com óleo de citrone-
la, com no mínimo 299g, 
eficaz contra mosquitos, 
pernilongos, moscas, bara-
tas e formigas. 

UND 815 

   

162 
Tábua De Corte em Poli-
propileno 20x30cm 

UND 150 
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163 
Tábua de Corte em Vidro 
temperado, resistente, 
25x35cm 

UND 60 
   

164 
Tacho de alumínio com asa, 
diâmetro 60cm, altura 22 
volume 38LT. 

UND 30 
   

165 
Tapete para Banheiro Anti-
derrapante diversas cores, 
61x36 

UND 104 
   

166 
Tapetes de algodão 40x60 
cm 

UND 105 
   

167 
Tesourinha De Unha para 
Cortes Leves Feita Em Aço 
Inox  

UND 140 
   

168 
Toalha de banho 100% al-
godão tamanho: 
0,80x1,40cm 

UND 600 
   

169 
Toalha de mesa 
1,40x2,40cm, em plástico  

UND 70 
   

170 
Toalha de rosto: 70x45cm, 
em tecido: 100% algodão e 
barra em viscose. 

UND 335 
   

171 
Toalha pra mão 100% algo-
dão 30x50cm 

UND 406 
   

172 
Torneira para filtro de plásti-
co 

UND 225 
   

173 

Touca de rede (furadinha) 
destinada ao manipulador 
de alimentos, com formato 
de pequenos favos de mel.  

UND 250 

   

174 Vassoura de palha UND 780    

175 

Vassoura de pelo misto: 
medindo 50cm, com cabo 
de madeira revestido em 
plástico com 1,5 metros 

UND 260 

   

176 

Vassoura de piaçava, medindo 
(20x3)cm com cabo em madei-
ra revestida medindo 1,50. 

UND 530 

   

177 

Vassoura em nylon medin-
do 50cm, com cabo de ma-
deira revestido em plástico 
com 1,5 metros 

UND 450 

   

178 
Vassourão gari 60 cm, cabo em 
madeira 1,50 cm 

UND 400 
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VALOR GLOBAL            R$      

 
Obs.: NÃO HAVERÁ ITENS EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
 
 
Preço Total da Proposta: R$ ________________ (valor numérico e valor por extenso ) 
Condições de Pagamento:________________________ 
Prazo de Entrega:_______________________________ 
Validade da Proposta: ___________________________ 
 
 
 

 

RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO III 

- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 
 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Local e data 

 
A 
Prefeitura Municipal de Pedra de Fogo - PB  
Estado da Paraíba 
c/c Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedras de Fogo-PB 
 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
 Pela presente, designamos o Sr.(a)   ________________________________ 

Portador (a) da carteira de identidade nº _____________, expedida pela SSP do Estado de 

____________________, para nos representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO Nº 

012/2021, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 

convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e 

apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim 

praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

   
     Atenciosamente, 
 
   _________________________________________ 
          Identificação e assinatura do outorgante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 
 
1)  letra “a” do item 8.2 
 
(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 
 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº _______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de participar de licitações promovidas pelo Fundo Municipal de Pedras de Fogo - 
Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data 
fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO nº 012/2021, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data, 
_______________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 
 

 
2) letra “b” do item 8.2 
 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio 
do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador (a) Car-
teira de Identidade __ e do CPF nº ______________DECLARA, para fins do disposto inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outu-
bro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em 
qualquer trabalho. 
 
(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
 

Local e data, 
______________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 
3)  item 5.1.1 
  
A empresa _______________________________________, CNPJ nº _______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 012/2021. 
 

Local e data, 
__________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( MODELO ) 

 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para 

fins de participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

012/2021, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). 

__________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  DECLARA, 

para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 

vigente. 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(representante legal, assinatura) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 

 
CONTRATO PMPF/ Nº    XXX               /2021 
CONTRATO FMAS/ Nº    XXX              /2021 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ................, 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PEDRAS DE FOGO - ESTADO DA 
PARAÍBA E A EMPRESA .....................                      

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO – ESTADO DA PARAÍBA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 09.072.455/0001-97 do Ministério da 
Economia sob o nº. .........., com sede na Rua Manoel Alves da Silva, nº 140 - Centro - Pedras 
de Fogo/PB, neste ato representada pelo Secretário de .......... , Sr. ..........., nacionalidade ........., 
estado civil ........, profissão........., inscrito no CPF/MF sob o nº........., e Cédula de Identidade - 
RG sob o nº .......... – Órgão expedidor..........., residente e domiciliado na  Rua (Avenida, pra-
ça, etc) ......., nº......... – cidade ........, Estado ....... - doravante chamada simplesmente CON-

TRATANTE, de um lado, e de outro a empresa ............., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ..........., com sede estabelecida na Rua (Avenida, Praça, etc.) ..., 
nº ........, no bairro do(a) . na cidade de ..., Estado do(a) .........., de agora em diante chamada 
apenas CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) ........., (nacionalidade) ..........., 
(estado civil)..., (profissão) ..., portador do RG de nº ..., e inscrito no CPF sob o nº ............, re-
sidente e domiciliado na cidade de ..., Estado do(a) ..., considerando haver a CONTRATADA 
sido proclamada vencedora da Licitação inaugurada pelo Edital de Pregão Presencial nº. 

012/2021, devidamente homologada pelo Secretário da pasta, DECIDIRAM as partes contra-
tantes celebrar o presente contrato, o qual será regulado pelas suas Cláusulas e pelos precei-
tos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente contrato tem por objeto o Registro de 
Preços para eventual aquisição de Material de Limpeza, higiene e utensílios domésticos. 
Conforme Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As aquisições obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como 
às disposições do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021, além das obrigações assumidas na 
proposta firmada pela Contratada, e dirigida ao Contratante, contendo os valores dos produ-
tos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contra-
to, no que não o contrariem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PRAZO - A presente contratação tem o valor total 
de R$ _________ (______________________________________).  
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CLAUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO - É facultado ao CONTRATANTE o direito 

de fazer acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 

propostas, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto 

no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo.     

  

CLÁUSULA QUARTA – DO CRITÉRIO DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO. 

Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 
estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou pre-
visíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no 
art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO -.  

1. A contratada deverá entregar os produtos/materiais em até 5 (cinco) dias uteis, após 

receber a autorização emitido pelo Setor de Compras da PMPF, na sede da Prefeitura Muni-

cipal de Pedras de Fogo-PB, Rua Dr. Manoel Alves da Silva, 140, Centro, Pedras de Fogo-PB 

58328 000.  

2. A entrega dos materiais de expediente deverá ser de forma parcelada de acordo com as 

necessidades da contratante em no máximo 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento 

da solicitação. 

3. O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras da Prefeitura 
De Pedras de Fogo, que, cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas 
na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a PMPF rejeitará o re-
cebimento do mesmo. 
 

4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento e aceitação dos 

itens fornecidos, onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, 

devidamente atestada pelo Secretário Solicitante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
5. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através 
de Ordem Bancária. 
 
6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
   
CLÁUSULA SÉXTA - DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá o prazo de validade até 31 
de dezembro de 2021, a contar da data da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Decorre da Lei Municipal n.º. 

1.097, de 24 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2021, conforme Dotação Orçamentária abaixo discriminada:  

 

02.02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04 122 1111 2027 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Administração. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0069 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

 

02.05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  

(9) 12 361 1114 2037 – Manutenção das atividades da educação básica com recursos do 

MDE. 

(10) 12 365 1114 2041 – Manutenção das atividades da educação infantil. 

(11) 13 122 2032 2234 – Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de Cul-

tura. 

(12) 27 122 2032 2235  -  Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de 

Desporto. 

ELMENTO DE DESPESA 

9) 0230 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

10) 0273 3390.30 00 1.111.0000 – Material de consumo 

11) 1016 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

12) 1059 3390.30 00 1.001.0000 – Material de consumo 

 

02.07- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  

13) 08 244 1141 2124 – Manutenção das atividades do Programa Bolsa Família. 

14) 08 244 1142  2127 – Manutenção das atividades do CRAS. 

15) 08 244 1142 2145 – Manutenção das atividades do CREAS. 

16) 08 244 1141 2190 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência 
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Social. 

17) 08 244 1145 2221 - Manutenção do SCFV. 

18) 08 243 2030 2227 – Programa Criança Feliz 

ELEMENTO DE DESPESA: 

15) 0646 3390.30 00 1 311.0000 - Material de consumo 

16) 0662 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

17) 0704 3390.30 00 1 001.0000 - Material de consumo 

18) 0728 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 

19) 0775 3390.30 00 1.001.0000  - Material de consumo 

20) 0791 3390.30 00 1.311.0000 - Material de consumo 

21) 0797 3390.30 00 1.001.0000 - Material de consumo 

 

02.08- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 122 1150 2143 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Infraestrutura. 

ELEMENTO DE DESPESA: 0852 3390.30 00 1.001.000 - Material de consumo 

 

02.13- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18 122 2032 2236 – Manutenção das atividades da Secretaria 

de Meio Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: 1113 3390.30 00 1.001.0000 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA  OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
 1. A contratada deverá iniciar a entrega dos materiais após a ordem de fornecimento, com a 

autorização do Secretário da Pasta e a conformidade do Secretário de Finanças ou aquele por 

ele indicado a PMPF  

1.1. Prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A 

contar da entrega do material;  

1.2. A responsabilidade pela qualidade dos materiais/material fornecido e da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a sede deste Município 

para a secretaria solicitante;  

3.Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais entregue, não a transferindo, sob 

nenhum pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, e outros;  
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4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar o fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por 

escrito do Contratante;  

5.Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais; Responsabilizar-se pela garantia dos materiais;  

6.Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos materiais nos 

termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;  

7.Entregar o material adquirido, na sede do Município no prazo máximo de 15 dias, após 

solicitação escrita e formal da secretaria solicitante 

8.Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de 

responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor 

competente, sem qualquer ônus para este Município.  

9.Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação  contratual para a adoção das providências cabíveis. 

9.1. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 

10.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em par-
te, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
11.Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos; 
12. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO- Não será permitido a transferência a terceiros das obrigações 
prevista neste contrato. 

CLÁUSULA  NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -  
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 
1) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato. 
3) preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apor assinatura no referido do-
cumento e entregar a via própria ao fornecedor;   
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 
67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do Departamento de Com-
pras da Prefeitura, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado 
pela Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
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responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução 
do fornecimento objeto do presente Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela Admi-
nistração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações as-
sumidas e permitem a aplicação de sanções. 
2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1. executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atra-
so, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do pre-
sente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula 
décima nona; 
§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a 
multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Pedras de Fogo -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Muni-
cipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando de-
corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada 
pela administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante pro-
posta do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 
4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o Forne-
cimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 
5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
b) O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 
c) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujei-
tará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado 
para o presente Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administra-
tivo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com 
todos os meios a eles imanentes. 
7 - As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solici-
tados. 
7.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo represen-
tante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referên-
cia do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o 
mesmo estiver denegado. 
10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente 
do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
data da notificação. 
11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do con-
trato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 
contrato e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação ofi-
cial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóte-
ses de caso fortuito ou força maior devidamente justificada e comprovada, a juízo da Admi-
nistração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO - O contrato só 
poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
1.  O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRA-
TADA o valor dos serviços executados. 
 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, es-
pecificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2. Atraso não justificado na execução do contrato; 
3.3. Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contra-
tante; 
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3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6. A dissolução da sociedade; 
3.7. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contra-
tada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
3.8. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, é assegurado à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo ami-
gável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Controladoria 
Geral do Município de Pedras de Fogo-PB.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO -De conformidade com o disposto 
no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca que pertence a cidade de Pedras de Fogo, 
no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, re-
nunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em (02) vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemu-
nhas abaixo. 
 
Pedras de - PB, ___ de _______ de 2021. 
 
 
______________________ 
Contratante  
 
Fundo Municipal de Saúde Pedras de Fogo–PB 

________________________ 
Contratada 

 

 
TESTEMUNHAS 
_______________________________ 
Nome: 
CPF: 

______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 
 
(Identificação da Licitação) 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Identificação da Licitação) 
 
................................(Identificação completa do representante da licitante), como representante devi-
damente constituído de ......................... (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) dora-
vante denominado ....................... (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item 4.4. LE-
TRA “h” do Edital ............. (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da ........... (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente ....................... (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qual-
quer outro participante potencial ou de fato da .......................... (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da ......................... (identifica-
ção da licitação)) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante po-
tencial ou de fato da .......................... (identificação da licitação)), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da .......................... (identificação da licitação)) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da .......................... (identificação 
da licitação)) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti-
do com qualquer outro participante potencial ou de fato da .......................... (identificação da 
licitação)) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da .......................... (identificação da 
licitação)) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou re-
cebido de qualquer integrante de .................... (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação com-
pleta) 
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RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 

 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

CNPJ DA EMPRESA: ___________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________FAX: ___________________________ 

E-mail: _________________________________________________________________ 

 

DECLARO HAVER RETIRADO O EDITAL REFERENTE AO PROCESSO ACIMA CITADO, 
BEM COMO TODOS OS ELEMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇÃO NESTA LICI-
TAÇÃO, E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E EXIGENCIAS DA 
MESMA. 

  

_________________________ ,_______ de_______________________ de 2021. 

 

 

______________________________________ 

           Assinatura 

 

 

Nome Legível do Declarante: ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO 

 
 Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20__, a Prefeitura Municipal de PE-
DRAS DE FOGO, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na _________, Nº  - Centro - 
PEDRAS DE FOGO - PB, inscrita no CNPJ nº ________________________, neste ato represen-
tada pelo Sr. _________________, brasileira, portador da cédula de identidade nº 
____________ SSP/PB e CPF nº ___________________, residente e domiciliado à 
____________________________________________________, que neste ato designa o Pregoei-
ro, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação 
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA ______________,  processada 
nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041/2021 – PMPF , PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 2025/2021 – FMAS a qual se constitui em documento vinculativo e obriga-
cional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal n° 
016-A/2019, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o ______________________, 
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos atra-
vés do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na _________________, nº ____ - 
Centro - PEDRAS DE FOGO - PB, inscrita no CNPJ nº ____________________, na qualidade 
de ÓRGÃO GERENCIADOR;  
2.2. Integra a presente Ata de Registro de Preços o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na _________________, nº ____ - Cen-
tro - PEDRAS DE FOGO - PB, inscrita no CNPJ nº ____________________, na qualidade de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 
2.3. Parágrafo único – Não será permitida a outro órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública, não participante da licitação, a utilização da presente ARP. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:  
 
3.1.  Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, 
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, obser-
vada a ordem de classificação indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura 
do contrato e retirada da nota de empenho;  
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condi-
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ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registra-
dos, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiariza-
ção das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pú-
blica que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;  
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na pre-
sente ARP;  
3.8.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
durante a execução contratual, na presente ARP. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E 
DO PARTICIPANTE A POSTERIORI; 
 
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a:  
 
4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das infor-
mações necessárias à aquisição pretendida;  
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado 
local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licita-
ção e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR obriga-se a: 
5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do forne-
cimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o 
interesse de utilizar a presente ARP; 
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na pre-
sente ARP;  
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante 
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Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obri-
gações assumidas na presente ARP;  
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração 
Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 
licitação, após os lances, se for o caso; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assi-
natura, vigorando até o dia ..... de .......... de 20... 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) 
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório. 
7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, 
lucros e demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
 
EMPRE-
SA:___________________________________________________________________________ 
Endereço: 
___________________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________ FONE:FAX ________________Ins. Est.___________________ 
Responsável: ___________________________________________ Doc. Ident. 
___________________  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA 

PRODUTO 

PREÇO 
UNITÁ-

RIO 

PREÇO 
TO-
TAL 

       

       

 
7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá 
mediante as suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços através da assinatura de um instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia 
do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado 
para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento convocatório. 
 
8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com 
o fornecedor. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe fa-
cultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado 
ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
 
10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do obje-
to, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa 
oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 
61 da Lei nº. 8.666/93. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições conti-
das no art. 65, da Lei 8.666/93; 
11.1.1. Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decor-
rência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, ca-
bendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornece-
dores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
 
12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devi-
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damente caracterizada em relatório da fiscalização; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comuni-
cação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso 
do fornecimento; 
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total da Ata decorrente de Re-
gistro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 
FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secreta-
ria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Admi-
nistração Pública; 
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláu-
sula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem do Registro de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da 
licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR RE-
GISTRADO, a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decor-
rente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
13.1. Advertência; 
13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxi-
mo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente, ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 

DE FOGO, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, 
do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de PEDRAS DE FOGO e os demais órgãos que compõem a Ad-
ministração Municipal, por até 02 (dois) anos. 
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, 
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será descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documen-
tos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0041/2021 – PMPF E PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 2025/2021 – FMAS 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2021 – PMPF / FMAS e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
009/2021 – PMPF/FMAS 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Públi-
ca, no Foro da cidade de PEDRAS DE FOGO/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal.  
Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada 
conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade 
de gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es). 
 
 

____________________________________________ 
GERENCIADOR DA ARP 

 
____________________________________________ 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 

 

 


